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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS. 
DECRETO N° 0540 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o ar\. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 11J97, de acordo com a 
Lei n" 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n° 
081/2011-GAB/SIMS, e 

Considerando a necessidade em impkmcntar a Política de 
Assistência Social no Estado do Amapá e o Sistema Único de Assistencia 
Sociai - SUAS, em razão da Lei Orgãnica de Assistencia Social - LOAS - Lei 
Federal n" 8.742/93, da Política Nacional de Assistência Social- PNAS/2004 c 
Norma Básica do SUAS- NOB-SUAS/2005; 

Considerando que para a operacionalização das referências e 
organização dos serviços sócio-assistenciais no SUAS, referente à Defesa 
Social c Institucional, de forma· a garantir aos usuários o acesso ao 
conhecimento dos direitos sócio-assistenciais e sua defesa; e 

Considerando, ainda, a. necessidade de matc_rializar os direitos 
sócio-assistenciais do Sistema Único de Assistência Social no Amapá, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Defesa Social e. 
Institucional", ~ubordinada à Secretaria de Estado da Inclusão c Mobilização 
Social, com a finalidade de_ coordenar e operacionalizar as ações de defesa 
social e institucional da Assistência Social. 

Art. 2° A Gerência do Projeto terá sua vigência no período de 
14/01/11 a 31/12/11. 

Art. 3° Ficam atrilmidas à Gerência 04 (quatro) gratificações 
temporárias, assim discriminadas: 01 (umaJ em nível de CDS-3, para o 
c;crentr. Geral e 03 (três) em nível de CDS-2, para os Gerentes Operacionais do 
ProJeto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 12 de janeiro de 2011 

~~(Jk/t~. //LI/ CARwi cAMILO GÕE cih~RIBE · . 
/ Govem9 or 

DECRETO W 0541 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119 ,.inciso iom. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0540 , de 12j01/ 11, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
081/2011-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
"cargos em comissão da Gerência do Projeto "Defesa Social e Institucional", da 
Secretaria de Estado da lnclusào e Mobilização Social, a contar de 14 de 
janeiro de 2011: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Rosiane Garrido da Silva Gerente Geral CDS-3 
-·-···--·- -
Arlenis da Conceição Baía da Silva Gerente Operacional CDS-2 

---· 
Sinlia dos Santos Sena Gerente Operacional CDS-2 

------
Janei Ferreira Cardoso Gerente Operacional CDS-2 

· Macapá. 12 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0542 DE 12 DE JANEIRO DE 20L 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc.o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 199.7, de acordo com a 
Lei n" 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n° 
083/2011-GAS/SIMS, e 

Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 203, 
determ.inou à família, à sociedade e ao Estado o "dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar social, permitindo-lhe direito à vida"; 

Considerando que a Lei Orgãnica de Assistência Social - LOAS -
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Despot1o e Lazer: 
Educação: Miriam Alves Corrêa 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: José Ronildes dos Santos Souza (interino) 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da .Silva 
Setrap: Edson Alcântara Valente 
Trabalho e Empreendedotismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares · 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SJAC- Suijer Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: . 
lapen:Níxon h:enedy Monteiro 
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Lei Federal n• 8.742/93, determinou em seu artigo 2•, inciso I, como um dos 
objetivos a proteção à família. a maternidade, à infância, à adolescência e a 
velhice; 

Considerando o Estatuto do Idoso - Lei Federal n• 10.741 jOj, 
Capitulo VII- da Assistência Social, artigos 33 a 36 c parágrafos; e 

Considerando, ainda, que " Política Nacional de A,;sistência Social 
- PNAS/2004 estabelece, no nivel de Proteção Social Especial de alta 
complexidade a modalidade de atendimento em Instituição de Longa 
Pcrrr1ant~ncia, 

DECRETA 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Implementação das· 
Ações de Atendimento à Pessoa Idosa - Modalidade Atendimento Institucio
nal", subordinada à Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, 
com a finalidade de coordenar e operacionalizar as ações de assistência social 
ao ido~o. 

Art. 2° A Gercncia do Projeto. terã sua vigência no período de 
14/01 a31/12jll. 

Art. 3° Ficam atribuídas a Gerência 08 (oito) gratificações 
temperarias, assim discriminadas: O 1 {urna) em nível de CDS-3, para o 
Gerente Geral e 07 .(sete) em nível de CDS-2, para os Gerentes Operacionais: 
Serviço Social; Nutricional; Psicologia; Fisioterapeuta; Técnico-Administrativo; 
Auxiliar Tccnico e Auxiliar Admtnistraivo do Projeto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor n.a datGl de sua publicaçüo. 

Macapó, 12 de janeiro de 2011 

DECRETO W 0543 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu.içõcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, dGl Lei n• 0338, de 16 de abri[ de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0542 , de 12 /01/1 i, e tendo em vista o contido no Ofício n° 

083/2011-GAB/SIMS, 

RESOLVE 

Nomrar os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Gerência do Projeto "Implementação das Açi)j,s de 
Atendimento à Pessoa Idosa : Modalidade Atendimento InstitucionaW, da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 14 de 
janeiro de 201 I: 

---·· 

sERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 
--·---- ·----
Terezinha Cardoso Nascimento de Gerente Geral CDS-3 
Jesus Barreto 

Marlene Gomes Gonçalves 
Gerente Operacional - Serviço 

CDS-2 
Social - ----

Elisângcla Espírito Santos da Silva 
Gerente Operacional - CDS-2 
Nutricional r------
Gerente Operacional -

Ricardo Fabricio Alves Malafaia CDS-2 
Psicologia ----· 

, Gerente Operacional - ' Pábio Barbosa Lins • Fisioterapeuta 
CDS-2 

---
Moisés dos Santos de Jesus 

! Gerente Operacional - Técnico CDS-2 
Administrativo 

1-----· ·-·-
Gerente Operacional -

·-
Josimar Gomes da Costa Júnior .Auxiliar Técnico CDS-2 

---- --
Marilene Barros dos Santos 

Gerente Operacíonal -
Auxiliar Adnlinistrativo i CDS-2 

------

Macapá, 12 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0544 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AN APÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc o art. 46, da Lei n".0338, de 16 de abril de 1997, de acordo 
com a Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, e 

Considerando que a Lei n• 0165, de 18 de agosto de 1994, que 

j 

: 
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dispõe sobre a organização, composiçdo e competéncia do Conselho Estadual 
do Meio Ambicntc-COEMA atribui a este . colegiado, entre outras. a 
competência de estabelecer as 'diretrizes da politica de. defesa, preservação c 
melhoria do meio ambiente e propor a politica estadual de proteção ao meio 
ambiente para aprovação da autoridade estadual competente. bem como o 
controle da qualidade da úgua, do ar c do solo, como suporte do 
desenvolvimento econômico; 

Considerando que. em vista de suas atribuições c competéncias. o 
COF:MA ~ fator fu:~damental para implantação "de Políticas PUblicas que 
objetivem a gestão ambiental; 

Considerando ser o COEMA um colegiado composto por 
in!>tituiçõcs governamentais e não-governamentais e ser, por con:sequência, 
um instrumento, através do qual há uma efetiva partic1pação popular na 
tomada de decisão P.ara um desenvolvimento com o uso sustentável dos 
recursos naturais do Estado do An;apá; 

Considerando, ainda. a necessidade de ·fortalecimento do COEMA 
para que esse colegiado possa efetivamente dar cumprimento aos seus 
objetivos; 

Considerando, finalmente, a necessidade de dotar o COEMA ct'c 
uma estrutura admmistrai.Jva mrus efic1ente e capaz de dar ag~hda<le na 
relação entre seus membros e a comumdadc, ;{! 

DECRETA: 17 
Art. 1° fica instituída a "Gerência Administrativa para Assuntos 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente-COEMA", subordinada à Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, com o objetivo de prestar assessoramento 
técnico/jurídico ao colegiado e seus membros. 

Art. 2° A Gerência de Projeto terá sua vigenc1a no período de 
14/01 a 3lfl2fll. 

Art. 3° F'ica atribuída a Gcréncia 01 ·(uma} gratificaçào 
temponi.ria, em nível de CDS-2, para o Gerente do Projeto. 

Art: 4 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macâpó, 12 de janeiro de 2011 

./) . /;' / / {!;;.-, // 
{/~ I Uy.·P ·k{.l 
CA{!O-. CAMILO G:1 CAPIB RIBE ~L~ CAM~~vern!:r 

DECRETO N" 054~ DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu1çõcs 
qué lhe são con.ferioJas pelo art. 119, incisoXXll, da ConstJtuiç3o do ~stado do 
Amapa, e/r o art. ·1'"•. d" Lei n' 0338. de 1f," de abnl de 1997, de acordo com n 
!.JN:rcto n'' 0541'i. tk 12/01/11, 

RESOLVE: 

Ncmear José Ferncndo Gonçalves de Souza para c>:rrccr o c.arg0 
em comissâ<• de. Gerente uo Projeto "Gerência Administrativa para Assuntos do 
Conselho Estadual do Meio Ambrente-COEMA", Código CDS-2. cl8 Sc-::•ct.-u"' d.e 
Esladu do Mcivt\rnhJente, a contar de 14.de jancu o ck 2011, 

Macapá, 12 de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0546 DE 12 DE J ANÍ:IRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confer.idas pdo art. 119, inciso XXJl, da Constituição do 'Estado do 
Amapã, cjc a Lei n• 0338, de lb de abril de .• l997, de acordo com o Decreto n• 
1706. de 20 de maio de 2010, e tendo em vista o contido no Ofício n° 020/11-
GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

E:xoncrar os servidores abaixo relacionados de€ cargos em 
wnussão e funções comissionadas do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação. a contar de 03 de janeiro de 2011: 

. SERVIDOR 

f~cg1n·a Lún<i Co~lu Mw·li'ns 
~- . 
Mruté Lu1za Mastop Martins 

l<osileide Silva de Almeida 

Beline Crunbraia Soares 

Antõnio Tdcs Corumba 

Al)tonio Carlos Saldanha 
Pimentel 

--

CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Assessor FGS-2 

Assessor FGS-2 

Assessor .FGS-2 

Secretário Executivo i FGI-2 

Geren.te da Gerência de Produção I FGS-3 

Gerente da Gerência de 
Tecnologia FGS-3 

Maca pó. 12 de janeiro de 2011 

~~.~ 
DECRETO N° 0547 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sóo conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o iu·t. 46 d.a ~~ ;," 03J8, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
J)ecrctosn''s 144l,de 15/05;0H; J706de20j05j!Oc 0367dc07/01/ll.c 
tendo em v1sta n conlidv no Ofício n° 020/11-GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

Nomear os servídurcs abaixo relacionados para exercercn1 os 
c<u·gos em eomissao da Geri:ncia do Projeto "Sistema de Consignações", a 
c untar de 03 de jrUJeiro de 20 ll; 

~,~~--.-S-ER•\-"I•D•O•R._._._~.~~~~=·C=A-RGO--/-~=~N~Ç-Ã-0------~~-CO-·D-I~~~O 

ESTADO DO AMAPÁ 
mÁ mo or1n .. ú. 

REMESSA DE MATÉRIA /~.--:~;\~ 
Antonio Carlos Rosa da Silva 

Diretor 
Delci Pereira Oias 

Chefe da Divisão Admmistrativa 
Eurivaldo .José Pantoja Soeiro 

Chefe da Di\'lsào de Comercialização 
Raimundo !\'azaré Tavares Ferreira 

Chefe da Di visão r ndustrial 
Mcmhro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Olh·eira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 . 

Fones: (96)3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212~2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE ÀPRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 
LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 

02 

ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

~i.\J..,; ·~, 
·~ 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇ<)ES 

ExemJllar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
<.:cntímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao· DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:3Q às 12:00 horas _ 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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-
Carla Andréa Coelho da Rocha Gerente de Subgrupo de 

FGS-2 RESOLVE 
Atividades 

Alcx Rogério de Almeida Gerente de Subgrupo de 
r'ern;mdes Atividades 

Carlos Alexandre Monteiro Silva 
Gerente de Subgrupo de 
Atividades 

FGS-2' 

FGS-2 
.--

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Gerência do Projeto "Governo On-Line", a c<>ntar de 03 
de Janeiro de 20 I!: 

Ru ssevel Marcos Carvalho Gerente de Su h grupo de 
Monteiro Atividades FGS-2 

. 
SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Macapá, 12 de janeiro de 2011 Antonio Carlos Saldanha Gerente de Subgrupo de 
Pimentel Atividades FGS-2 

Rodrigo Sebastiani Gerente de Subgrupo de 
FGS-2 Atividades ~~//,/(; ~~f> CAMILO • 5 ~A?BERIBE .Ciaudionci Góes do Nascimento Gerente de Subgrupo de 
FGS-2 Atividades 

/ Gove odor Alexandre José Dias Pastana Gerente de Subgrupo de 
FGS-2 Atividades 

DECRETO N" 0548 DE 12 DE JANEIRO DE 2011 

Macapá, 12 de janeiro de 2011 
O~GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cjc o art. 46, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n's 0763, de-24/01/05; 1706, de 20/05/10 e 0499 de10 /01/11, 
e tendo em ,·ista o contido no Ofício-n• 020/11-GAB/PRODAP, 

Secretarias Extraordinárias 

( Políticas para as Mulheres ) 

Teima Adriana Nery Paiva 

Cl':)lli';ENACAO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

r>ROCESSO n•. 2010. 00068 

PRIMEIRO TER_II'IO ADITIVO AO CONTRATO N'. 008/2010 

ln!;trumento de Prestaçáo de Serviços que 

·colebram o GOVERNO DO. ESTADO DO AMAPÁ, 

pnr meio da Sec:retaria Extraordinâria de 

Pohtic.1s para as MuthcresJSEPM e a empresa F 

A GURJÁO. 

PREÂMBULO 

r;CNTRATANTES: O ESTADO DO AMAPA, 

,... ·-~. - i!.drhc.l de d1reito público interno, com sede Rua 

•.•·n.w;_ .. ht>lliiOn com A\lenida Fab. n('. 259- Centro, nesta 

, .. ,_,,, ; .. ,;• .. :ilo no CNPJ iMFi n' 00.394.577-0001-25. a 

•. ·:. :•· ·.=.· •:: •• :Hntt~lc simpl?smcr.tc ESTADO, por meio da 

:--r·,;UJINIA ~HRAORDIIIÁRIA DE f'OLITICAS PARA AS 

~/.l.:Y:·.RES/SEPM. CNPJ (MFi n•. 00.394.577 - 0005 - 59 

r•:pro•"nt•da pela Secretána ESTER DE PAULA DE 

A!<A~o.JO decreto 4261 do 18 de Outubro de 2010. 

ill;.,;,l.;;•r~. 'So1tc1ra. port.t-jnré) do CPF n~.341 630.692~91 e 

;:0!,;.-:J•·a :ic idt:ntidadc n'1• 044841 AP, e a Empresa F A 

(>!_;;: !D.C. ::~.crito no CNPJ n'. C5.072.908.0001124. com 
, ·.{i'. \,'iH ~I.H:ilpa - A.;>.sito a Rua Nossa Senhora do 

· ''.·· ... ut. Sç,r.~c' ~' n 152. aairro Centro. neste ato 

,-(~:~: · !.lltttdu JHH oscu Diretor Administrativo. Senhor 

1.1 :~·~-~ tt-:: •\s~unçáo Gurjão. brc:si:etrc ponadora do RG 

i\'' c· no CPF/MF rt. 617.147.632 - 34. 

·u:·11:) CONTRATADG. celebram o presente 

·· ·•·: .-:• ''''!(mu~· ~ts ~lau!:iulds c c.nndições que se 

..r.·•: .,iw;. l' .• lr"' ~· sccteta:;,t extraordinilria de politlcas para 
-•·, tculru·rt's •.t: pcnot~~1 de: 01 de Janch·~ de 2011-a 15 de 
-~ ""! j!(' J-011 

.: •;L AliSULA (.;~AR>A c DO PflEÇO, CONDICOES DE 

PAGAMENTO E REAJUST~: 
., ' < ''ONTRA'rANTE pagara ao CONTRATADO, pela 
-~~•:•·u•.~dO dn presen1e Aditivo. o valor mensal de R$ 
:·r, •Hlfi r;r; f'Ji•ile Mil Reais! e global de R$ 70.000,00 
•·:~{ :•'n',• Mil Rcats). incluido o valor da taxa 
o!(lltq'wsnJII\'a IÍ.2 o pagamento serã efetuado ao 
~,:o"'TRAlAOO. cia seguinte forma: de acordo como 
i:'dJE'tlflc.10o abaixo após. no prazo máximo de até 15 
tq•'"'7P.J dias após a entrega dos d-ocumentos fiscais ~Nota 
Fi•cal) devidamente atestada pelo CO"'TRATANTE, 

.emitindo-se a respectiva Ordem de Pagamento, uma vez 
. comprovada a efetivação da realização dos serviços. 

51. O CONTRATANTE c o CONTRATADO manterão 

intç·rcâmbio ·de informaçôcs referentes às ações 

jr.~F:civC'II.tidas e propostas nt:'Ste Contrato. 

!; :! C CONTRATANTE c o CONT~ATADO divulgarão as 

. }t• .. id,l~les rt~scnvolvidas c seus resultados, enfatizando a 

,,~,r:.1cp~i.;ão conjunta e. expressamente, o. nome do 

:.I }t-.; r RA r ANTt c demais órgãos e entidades particlpaotes 

:!;~· .:1c.ocs e t~t•vict~dcs. 

.1· c, AliSUI.A ~~~TA - DOS RECURSOS 

:::;NAI'H'llf{I)S OH:ÇAMENTÂR;OS. 

ti. 1 o~ n~cm~o~ or(.amcontt:rics !J:na <'! cobertura das 

ciespcsas decorrentes. tem seu villor de RS 

70 OOI;.OO(Setenta Mil Reais) 

5.2. A classificaci!o destas despe5<.s dar-se-â da s~gutnte 

!arma Programa nu 14.122.0001.2001 elemento de despesa 

~390*39 fonte 101conforme Nota de Empenho n• 

cn•pco1hcs posteriores. 

.:l.~USUI.A OITAVA- DA VIGÊNCIA· 

e 

(_; pr~:~o c:c VIÇJêm.:ta d:> pre~en~e Contrato produzirâ 

:.·n:, d~:~to~ a part); 01/0212011. v1gorando até 15 de Abril 

.!t· -~0 f~ •JJO podc.1:1o se; prorrcgado de acordo com a 

. :t P.USU~ <. fli-GI~,;A SEGUNDA- 00 _FORO: 

• : :.~·· 1· ~ir;i nlc-ilo o Foro da Comarca de Macapã, Capital do 

t'liNDAMENTO 

t~tc Instrumento Ccn:ratual decorre de 

:; .• ;- c;~H> da Secretaria Extraordinária de _Po\iticas para 

-1· ... h·1u!hr.rcsiSEPM na pessoa da SH.l Secretaria, contida 

=::' ju:;t•t•c:ativ<~ ~'1 • 006-Z010 ·ccc S:!:PM, de 29 de 

f:I.P'I..·u.l~r:• n,-: 2010. e du confo.nn:d:Jdc com o disposto no 

.... . ..ti'I!!JO ~7 11lC. 11. § 2° da LCi·Feoe:ral 1f'. 8.666193 e suas 

-~;_,, USULA PRIMEIRA- DO OBJETO: PRAZO: 

: f."'~(t C:·\.it70· ConstitUI obJeto do presente instrumento 
·. ···:;,'lt:ll•• da presto'l(flO C:o s"erviCo de ~ocação de 

t:stado do A mapa. para dirimir as questões resultantes da 

t1wccvcâo do presRnte Contrato de Parceria, com renUncia 

P.Jprossa a qualquer .outro. por mais especial que seja. 

t: ~·Or ostarcm assim justas e contrata~as. as partes 

fim1~111 n p;esonte instrumento em 03 (três) vias de igual 

rc:N r: forma .• conferindo-lhes. a qualidade de titulo 

P~r-• tl'ivn extrajudicial, na. presença de 02 (duas) 

:·:~tt:•n,Hlhas que também o a!>smam obrigando*se ambas 

::~·. 1: 1:lt.·~ Jc. seu fiel cumprimen,to . 

!:LOMOLOGACÃO 
eJ=!.{:_g~_9 PRESENCIAL N' 00~@10-S:!'Ji§.i;PJ\'! 

PROCESSO N': 2010 i 0018 
OBJETO: Aquisiç~o til> Mater:a.J Pe·rnanente nar2 a Secretár a 
EY.traordmária d.:· Politlczs para as Mulheres co;n a:; 
caract~r1shca5 mín:r.1a& :iesc::ritas r~ anexa - ie·n·0 Cf: 
Ref~rêr.c1a ao EditaL 

l;!!l.fR.f:S_~§...Vf:_t!Ç_EPQR.l!~; 

1-CASA DA I"'FORMÁTICA L TOA-ME 
::NPJ: 09.11 Ó.5J5•0001-23 
~~(1. Lote 01· 
02,03,04 05,07.10,11 15 16,?0 25.28.32.33.34 35,3E 37.38 

Lote 02· 01 02.03.04.07.05.10. 
VALOR GLOBAc: R$ ~O ~:'3,m •se:enta mil quatroce,tcs e 
trir!a? !ré:::; rF.~JI>;:;• 

2- SII.IPJ,.j;X L TD4 
~:-r-_ P.. : .. r.k.l e:;: as3::)')o·1 -:~: . 
f•.; Lcf:~j ~1 

~:· Oti ca.1.12. r: .. 1. ~ ··1.i; 18 1 9 .. :~ 22 .:~.24,::'32·· .;::l.J~.3: -~-, 

·.~G 4'.~.1! 

Lole o:~ ~:~~C:) 0fl 
V.ô\lOR GLGR.•L· ~t;; ~~5 ~ Lo.l,OJ iTnnta e c!nr:c 1Ti1i cer.to e 
':.'!n~e ::;ua1ro rca1s) 

Macf:;:>a. ·.:.:de r.Jove;r.b~o éc ~:D!U 

MulhP.rP.;:. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2010.SEPM . 

OBJETO: Aqulstçao de VEicUL.OS para a Secretaria 
Extraordinária de Polilicae para as Mulheree/SEPM, sediada na 
~v. FAB, n' 763, bairro Central, Macapá-AP . 

LICITAÇÃO DESERTA. 

Órgãos Estratégicos de Execução 

·- ~ ---~~-- ~-

\_ 
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(Procuradoria Geral do Estado ) 
Márcio Alves Figueira 

PORTARIA 
N' 001/2011-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
00 AMAPÁ, no uso de suas alnburções que lhes são conferidas 
pelo artrgo 28. rncisos I e IX da Lei Complementar n" 006, de 18 
de agosto de 1994 • 

RESOLVE. 

Designar que todas as notrfrcações 
intimações e citações. dever~o ser recebidas pela Corregedoria 
Geral desta PGE. que terá a responsabilidade de drstnbuir as 
Procuradorias Especializadas. 

Dê-se ciência Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador Geral em 04 de 

"'""" "'"rll~J~, hl-i· , 
MA CIO AL ES I EIRA 

rr cuml<~r G ral ~ 
(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 0446/2010 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atriburções que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP - AP e, tendo em vista o documento 
Memo no 654/10- GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

I· HOMOLOGAR, o deslocamento do servrdor, INÁCIO 
MOriTEIRO MACIEL (DELEGADO TITULAR DA DELEGACIA DE 
POLÍCIA DE SERRA DO NAVIO), que viajou da sede de 
suas atrvrdades Macapá-AP, até a ddade de R.o de Janeiro/R!, 
no período de OI à 10/12/2010, para participar do curso de Altos 
Estudos de Polícia e Estratégia (CAEPE). 

PORTARIA N° 0447/2010 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA C!VlL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP - AP e, tendo em vista o documento 
Memo no 057/10- PAT. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR, o deslocamento dos servidores, 
JOSÉ ARNOUDO ALVES DE AMORIM (Responsável pela Atividade 
de Patrrmónio), AFONCINI\LDO NASCIMENTO LOPES, 
RAIMUNDO DE SOU2A E SOU2A e CLODOAILDO BARBOSA DE 
ALMEIDA (Agentes de Polícia), que viajaram da sede de 
suas atividades Macapá·AP, até os municípios de Vitória do Jarí, 
LaranJal do Jari e Porto Grande, no periodo de 22 à 27/11/20!0, 
em missão policial. 

Lei no 0066, 
diaria(s). 

2010. 

RTlNS 

PORTARIA N.0 044!1/2010 

O DaEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e, tendo em vista o Memorando n° 006/2010 - 2• DP 
Capital. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

DESIGNAR, a servidora JANETE MARIA P!CANÇO 
CHAVES, Delegada Titular da Delegacia Interestadual, para 
responder em substituição e cumulativamente pelo titular 
da função de confiança de Delegado 'Titular da 2• DP 
Capital - CDS-2, durante o impedimento do ser.vidor 
ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS no período de 16 a 
30(07/2010. . 

PORTARIA N° 0474 /2010 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são confendas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP - AP · e, tendo em v1sta o documento 
Memorando n° 357/10 - GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

I -·HOMOLOGAR o deslocamento do servidor INÁCIO 
MONTEIRO MACIEL, ( Delegado 'Titular da DP Selr.l do Navio ) , 
que vraJou da sede de suas ati...,dades Macapá-AP, até a cidade 
do Rlo de Janeiro/R!, no período de 02 a 30/05/2010, para 
participar do Curso de Al:os Estudos de Polícia e Estratégia -
CAEPE. 

1492, de 04 Abril 02 e 
saque de 29 ( vrnte e 

PORTARIA N° 0475/2010 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe s~o conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documentxJ Memo no 
1217/10 · DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração, a servidora 
SILVIA MARIA RAMOS ALVES, Agente de Policia, Classe ·2•", 
Padrão "'1", do Quadro de Pessoal do Estado, 
do Munrcipio de Porto Grande, para o Município de Santana, a 
contar de 08.09.2010. 

o teor da Portalia n° 

pORTA R lA N.0 0476/2010 

O DELEGADO GERAL DE POLJC!A CIVIL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e tendo em vista o Memorando n° 430/10 ATIV/RH -
DGPC: 

RESOLVE: 

Art. 1.• • ELOGIAR os servidores, JANE PlCANÇO 

CHAVES (Resp. pelas Atividades de Recursos 

Humanos/DGPC), GEFFERSON BRITO MOREIRA (Assistente 

Adminlstratwo), KEILA CRISTINE PELAES DE A VIS. 

FERREIRA (Oftciala de Polícia Civil), JENN!FE CHAVES DA 

COSTA (Assistente Administrativo do contrato), JORGE 

. UBIRAJARA NUNES DE PAULA (Economista), MARIA DE 

FÁTIMA FERREIRA DA SILVA (Agente Administrativo), 

MARIA DE NAZARÉ DA COSTA MOREIRA (Agente de 

Portaria), MARIA ESTER RODRIGUES (Agente de Umpeza e 

Conservação), MARIA 12ABEL DOS SANTOS NOGUEIRA 

(Agente Administrativo), MOISÉS DE 1\SSUNÇÃO DA SILVA 

MALCHER (Agente de Polida Civil) e RA!MUNDA DA SILVA 

SOVT'O E SilVA (Agente de Telecomunicação e 

Eletriddade) e RITA OE CÁSSIA DE LJMA MARTINS 

Pá . 05 

(Assistente Administrativo do contrato), todos lotados na 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLJCA e integrantes da Equipe das Atividades de 

Recursos Humanos/DGPC pelo profícuo trabalho 

desenvolvido com efidência, probidade, zelo, dedicação, 

urbanidade e fino trato com as pessoas na execução das 

tarefas a eles confiadas. 

Art. 2.0 • Revogam-se as disposições em 

Secretar.ias d' Estado 

(Mobilização Social ) 

Ely da Silva Almeida 

PORTARIA N '39112010-SJMS 

A· SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso da< suas atribuiÇOcs que lhe 
fora outorgada pela Lei n• OR li, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
art. R7, em consonância com o an.S', inc. XII do Decreto n•. 0029, 
de 03/01/05 c 286), de 29/06/07, tendo em vista o contido no 
processo 2010/5 t951. 

RESOLVE: 

Art. I • Homologar o deslocamento dos ser;idores 
sbarxo relacionados confonne cronograma c.Jcscr1lo, da sede de 
suas atribuições Macapã-AP, com o objetivo de reali1M pagamento 
dos beneficios do Programa Renda Para Viver melhor c Programa 
Amapá Jovem, refcrcnle ao mês de setembro de 2010. 

MÍ:SJ LOCALIDADES 
ANO 

NOME DO SERVlDOR nRlooo 

Anauerapucl!, Suzol• de Souza 
Carvão, Smitb, Agente 
Mazagi!o Velho Administrativo do 
e Pioneiro. Con!Jalo 
(PRVMci'N) Administnltivo, 

(<aln • viagem), 
Gr•ç• Campo• dos 

09/tO 
Santos. Agente 
Administrativo do 23/09/10 
Contrato 
Administrati~·o, 
(Flsp's), Cleidiant 
dos Santos Dias, 
Assistente Social do 
Contrato 
Administrativo. 

Mazagão Sede Suzcle de Souza 
PRVM c PAJ Smith. Agente 

Administrativo do 
Contrato 
Administrativo. 
(caila e viagem). 
Grsça Campos dos 
Santos, Agente 
Administrativo do 
Contrato 
Administrativo, 
(Fiap's), Oridiant 
dos Santos Dlu, 
Assistente Social do 
Contrato 
Administrativo, 
Maria Aparecida 
Machado Barreto, 

09/10 
Agente 14109/10 
Administrativo do 
Contrato 
Administrativo 
(Fiap's), llalina de 
Soou Carv•lho, 
Gerente Operacional 
du Projeto 
"'Assessoramento a 
Progmmas, Projetos, 
Beneficios c Serviço' 
cos ·!,Maria Dlna 
Barrigo da Cosllt, 
Agente de Portaria. 
(Flap's) e M•riana 
do Nas<imtnto 
Gonçalvts, 
Ao;sis!Cnlc Social do 
Conlrato 
Administrativo. 

t 
.f; 
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-Igarapé do Elidete Cotlho 
' Lago, São Bezerra, Gerente de 

Seba:;ti!o, Execuç!.o/Núcleo de 
Conceiçllo do Proteção Social 
Maruanum, Sao Básica/Coordenadori 
Raimundo do a de ProteçAo Social, 
Maruanum c CDI-3 (caixa e 
ouuos. viagem}, Alberto 

Kbalio Castro da 
09110 Silva, Agente 

Administrativo do 
Contrato 
Administrativo 
(•'lap's) c Diene 
Heire Rodrigues dr 24/09/10 
Souza, Agente 
Administrativo do 
Contrato 
Administrativo. 
Elidtte Cotlho 

Mam:á_ Rio Btzerra, Gerente de 
Preto Execuçllo/Niicleo de 
(Mazagão) e Proteçno Social 
Vila Nova llásica/Coordenadori 
(Santana) a de Proteção Social, 

CDI-3 (rsp_ caixa e 
''i agem do "·i la 
nova), Suzclt de 

091t0 
Sou7.a Smitb, Agente 
Administrativo do 25 a 
Contrnto 27/09110 
Administrativo, 
(caixa Maracá. Rio 
Preto e viagem). 
Graça Campos dos 
Santos, Agente 
Administrativo do 
Contrato 
Administrativo, 
(Fiap's), 

Bailique, Tardam:· do 
ltamatatuba c Socorro Barreto 
Carneiro (Vila Aleluia, Agente 
Progresso). Administrativo do 

Contrato 

·• 
Administrativo 

-,.~:-=--- (caiu r 
> reprogramados}. 

T1nia Cezar 
Cantuario, Agente 
Admini!;trati\'O do 
Contrato 
Administrativo. 
Arltte Pereira 
Pantoja, Gerente 
Operacional de 
Centro de 24. 09/10 Mobilização Social 

27109/10 do Projeto 
Revitalizaçilo de 
Mobiliznçno Social -
CDS-J(nap's), 
Adriana Costa dos 
Santos, Agente 
Administrativo ~. 
Contrato 
Administrativo. 
(Fiap's), Valdeeiro 

' Ribeiro Nonato, 
Agente 
Administrativo do 
Contrato 
Administrativo. 
cnap's) Marta 
Maria Pinto da 

Silva, Assistente 
Social do Contrdlo 
AdminiStrativo e 
Htlida Sheilo do 
Ollvoira Santos, 
Assistente Social do 
Contrato 
Administrativo. 

Tartarugalzinho, Luis Carlos 
t:ujubim, Flexal. Dalmido Rodrieues. 
Praeuliba, Jr, Gerente 
Amapá, Operacional de 
Lourenço, Centro de 
Carnot c Mobilização Social 
Calçoene e do Projeto 
Oiapoque. "Revilalizaçilu dos 
PRVMePAJ Centros de 

Mobilização Soci•l" 
CDS-1 (caixa ' programados), 
Alberto Khalio 
Caslro da Silva, 
Agente 
Administrativo do 

09/JO ·Controlo 
25 a 

Administrativo 29109/10 
(Fiap's), Gil mario 
do Nascimento 
Cosia,· Agente 
Administrativo do 
Concrato 
Administrativo 
(Fiap's) • l•n 
Alen.àr Ribeiro, 
Gerénte Operacional 
do Projeto-
• AsSessoramento • 
~ogranias, Projetos, 
nerieflcios e 
Serviçoo"CDS-J 

(DIÁRIO OFICIAL) 

tnan'sl. 
Abacate da Tarriane do 
Pedreira, Santo Socorro Barreto 
Antônio da Aleluia, Agente 
Pedreira, Administrativo do 
Curicaca. Contrnto 
Carmo do AdministrativO 
Macac.oari, (Resp. caixa • ltaubal, lnnjá c viagem). Alberto 
outros. Khaliu Castro da 
PRVMe PAJ Silvo, Agente 

Administrdtivo do 
Contrato 

OS a 09110 Administrativo 
(l'lap's), ltalina de 07/10/10 

Souza Carvalho, 
Gerente Operacional 
do Projeto 
"Assessoramento a 
Programas, Projetos, 
Beneficios e Serviço• 
CDS -.1. (Fiap's) e 
Fshiane Silva 
Haussler, Assistente 
Social do Contrato 
Administrdtivo. 

Ferreira Gomes~ Suzele de Souza 
Porto Grande, Smith, Agente 
Cupixi, Serra Administrdtivo do 
do Navio, Sete Contrato 

06A 09/10 Ilha< e Pedra Administrativo, 
08/10/10 Branca do (caixa e ''iilgem). 

Amaparl Graça Cam(l<ls dos 
PRVM e PA.I Santos, Agente 

Administrativo do 

Contntto 
Administrativo, 
(Fiap's), E:ldeni<e de 
Mogalhaes 
Marinho, Ger. de 
Subg. de Atv. Plan. 
do Proj. Acomp. e 
Monit .Estast. de 
Migração CDS-1, 
Cleldiano dos 
Santos O ias, 
Assistente Social do 
Conlrnto 
Administrntivo . 

Art. 2'- ~-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se .. 

Macapá- AP. 13 de outubro de 20 I O 

L~~ 
Secrecaria Adiunla de Apoio à GestDo/SIMS 

PORTARIA N."J94n010 -SI MS 

A SE:CRtTÁRIA OF. ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso da:; suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
art. 87, em consonancia com o art.8', inc. XII do Decreto n' 0029. 
de 03 de janeiro de 200S, tendo em vista o contido no processo n' 
2010/42706. 

RESOLVE: 

Art. I' Tomar sem efeito a Portaria de n' 34812010-
SIMS, publicada no Diário Oficial n' 4827, do dia 22 de setembro 
de 2010. 

Art. 2" De-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macnpá- Ap. 21 de outubro de 2010. 

~ 
LUZE TE GOES FERREIRA 

Secretària Miunta de Apoio a Gestão/SI MS 

PORTARIA N' 395/2010-SIMS 

t 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811. de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em consonância com o art.8", inc. XII do Decreto n' 0029, de 03 de_ 
janeiro de 200S. tendo em viSta o contido no Processo n' 2010/36S91, 

RESOLVE: 

Art. I' Retificar a Portaria de n' 307/10-SIMS, publicada no 
DOE n' 4788, de 26/07/10, 

Onde lê-se: perlodo de 09 a 25/08/10, 

Leia-se: perindo de lO a 24/08/10. 

Art. 2'- De-se Ciência. Cumprn-se e Publique-se. 

Macapâ-Ap, 21 de outubro de 2010. 

(Qf4.R_.W.~ 
UJZEH: GÓES FURE!RA 

Secretária Adjunta de A(l<lio ã Gestão/SI MS 

PORTARIA N' 396!201~SIMS 

Pá . 06 

A SECRETÁRIA DE ESTADO OA INCLUSÃO E 
MOBIUZAÇÃ0-80CIAL, no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811. de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em consonância com o art.8', inc. XII do Decreto n' 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n" 2010/42507. 

RESOLVE: 

ArL I' Retificar a Portaria de n' 349/10-SIMS, publicada no , 
DOE n' 4827, de 22/09/10, . 

Onde lê-se: Município de Calçoene e outras localidades; 
período de 22 a 30/0911 O, 

Leia-se: Laranjal do Jari e Vitória do Jari e áreas 
ribeirinhas: período de 06 a 20110/10. 

Art. 2'- ot-se Ciência, Cumpra-se e Publique'se. 

Macapá-Ap, 27 de outubro de 2010. 

~ 
LUZETii GÓES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio à Gestilo/SIMS 

PORTARIA l'i' 39712010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
art. 87, em consonância com o art.8", inc. XII do Dccrelo n' 0029, de 
03 de janeiro de 200.S, tendo em vista o contido no Processo n° 
2010/42508, 

RESOLVE: 

Art. I' Retificar a Ponaria de n' 350/10-SIMS. publicada no 
OOE n' 482 7. de 22109/1 O, 

Onde lê-se: Municlpio ~e Calçoenc e outras 
localidades; período de 22 a 30/0911 O, 

leia-se: Laranjal do Jari e Vitória do Jari e áreas 
ribeirinhas; perlodo de 06 a 20/10/10. 

Art. 2' - De-se Ciência. Cum~ra-se e Publique-se. 

Mncapá-Ap, 27 de outubro de 2010. 

~~ 
LUZETE GÓES FERREIRA 

Secretária Adjunla de Apoio O Gestão/SI MS 

PORTARIA N' 39812010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE -ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBIUZAÇÁO SOCIAl., no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em consonancia com o art.8", inc. XII do Decreto n' 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 2010/42510, 

RESOLVE: 

Art. I' Retificar a Portaria de n' 351/10-SIMS, publicada no 
DOE n' 4827, de 22109/1 O, · 

Onde lê-se: Município de Calçoene e outras localidades; 
período de 22 a 30/09/1 O, 

Leia-se: \.aranjal -do Jari e . Vitória do Jari e áreas 
ribeirinhas; perlodo de 06 a 20/10/10. 

Art. 2'- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapã-Ap, 21 de outubro de 2010.· 

-\n~. 
L~E GÓES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio A Gcstao/SIMS 
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PORTARIA N' 39912010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLliSÃO E 
MOBILI7..AÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em consonância com o art.8', inc. XII do Decreto n' 0029. de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n• 2010142511, 

R ESO LV E: 

Art. I" Retificar a Portaria de n' 352110-SJMS. publicada no 
DOE n"4827, de 22109110, 

Onde Je-.c: Município de Calçoene e outras localidades; 
periodo de 22 a 3010911 O, 

Leia-se: Laranjal do Jari e Vitória do Jari e âreas 
nbeirinhas; perlodo de 06 a 20/10110. 

.~rr. 2°. D!-se Ciencio. Cumpra·se e Publique-se. 

Macapâ·Ap, 27 de outubro de 2010. 

~· 
LliZETE GÓES FERREIRA 

Secretâria ... diunta de Apoio à GcstãoiSIMS 

PORTARIA:-; • 40012010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das sua< atribuiçoes que lhe 
for.o outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de jan<iro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o art.8'. inc. XII do Decreto n• 0029, de 
03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n• 
2010154545, 

RESOLVE: 

Art. I" Homologar.o deslocamento do servidor MAX Lt:IS 
SOt:Z.·\ BERREDO, Agente AdminiStr.otivo do Contrato 
Administrativo, que viajou da sede de suas atribuições Macapâ-AP 
ate os Municlpios Ferreira Gomes, Porto Grande, Serra do Navio c 
Pedra Branca do Amapari, com objetivo de deslocamenro dos 
servidores para ell:tuar pagamento do PRVM e PAJ, no periodo de 
06 a 08 de outuhro de 2010. 

Macapá-Ap, 04 de novembro de 2010. 

~~ 
LUlETE GOES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gcstao I SIMS 

PORTARIA Jli • 40112010-SIMS 

A SECRET.>Í.RIA DE ESTADO DA INCLt:SÁO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuiçôes que lhe 
fura outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
ru1. 87, em consonância com o an.8°, inc. XII do Decretu n° 0029, de 
03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Proc-esso n• 
2010154536, 

RESOLVE: 

Art. I" Homologar o deslocamento do servidur ALMIR 
GONÇALVES FURTADO, Agente Administrativo do Contrato 
Administrativo. que viajou da sede de suas atribuiçôes Macapã-AP 
até os Municípios da Pedreira, ltaubal c Cutias, com objetivo. de 
deslocamento dus servidores par.o efetuar pagamento do PRVM e 
PAJ, no petiodo de 05 a 07 de outubro de 2010. 

Art. 2°- 0!-se CiCncia, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapá·Ap, 09 de nu,·embro de 20 I O. 

~ 
LliZETE GOES FERREIRA 

Secretária Ad!~nta de Apoio a G~tBo I SJMS 

PORTARIA ]I;" 40212010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE F.sTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
a11. 87, em consonância com o al1.8", inc. XII do Decreto n' 0029, de 
03 de janeiro de 2005. tendo em vista o contido no Processo no 
2010154534, 

RESOLVE: 

(DIÀRIO OFICtAl) 

Art. I' Homologar o deslocamento do servidor VALDECI 
PEREIRA VIEIRA, Agente Administrativo do Contrato 
Administrativo. que viajou da sede de suas atribuições Macapé.AP 
até as localidades de Anauerapucu, Carvão, Mazagâo Velho e 
Pioneiro. com objetivo de deslocamento dos servidores para efetuar· 
pagamento do PRVM e PAI. no dia 23 de setembro de 2010. 

Art. 2"- Dê-se Ciência, C1Jmpra-se e Publique-se. 

Macapã-Ap, 09 de novembro de 2010. 

~ 
LliZETE GOES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gestão I SJMS 

PORTARIA :-1 '-4031201G-SIMS 

A SECRt:TÁRIA DE ESTADO DA IJiiCLliSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n• 081 I. de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em consonância com o nrt.8', inc. XII do Decreto n• 0029 de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 201W54547, 

RESOLVE: 

Art. I" Homologar o deslocamento do servidor VALDECI 
PEREIRA \'fEIRA, Agente Administrativo do Contrdto 
Administrativo, que viajou da sede de suns atribuições Macap~AP at~ 
os Município de Tartarugalzinho, Praeuubn, Amapá e Calçoene. com 
ObJetivo de deslocamento dos servidores para efetuar pagan1ento do 
PRVM e PAJ, no perlodo de 25 a 28 de setembro de 2010. 

Art. 2' • Dt-se Citneia. Cumpra-se e Publique-se. 

Macapà·Ap, 10 de novembro de 2010. 

~ 
Lt:ZETE COES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gestl!o I SJMS 

PORTARL>\ ]I;" 40412010-SIMS 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuiçôes ·que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 08 I I, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em conson!lncia com o an.8", inc. XJJ do Decreto n• 0029, de 
03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 
2010154541, 

RESOLVE: 

Art. I' Homologar o deslocamento do servidor :\fAX LUIS 
SOUZA BERREDO, Agente Administrativo do Contrato 
Administrati,·o, que viajou da sede de suas atribuiçoes Macapá-AP 
até as localidades de Igarapé do Lago, Sl!o Sebastião, Conceição do 
Maruanum, Torrão do Matapi, com objetivo de deslocamento dos 
servidores para efetuar pagamento do PRVM e PAJ, no dia 24 de 
setembro de 20 I O. 

Art 2'- Dê,se Ciência. Cumpra-se c Publique-se. 

Macapà-Ap, lO de novembro de 2010. 

LUZETE GOES FERREIRA 
Secretária Adjunta de Apoio a Gest&o I SJMS 

PORTARIA N "4051201G-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCU!SÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora ou1orgada pela Lei n' 081 I, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
art. 87. em consondncia com o art.8°, inc. XII do Decreto n° 0029, de 
03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 
2010154538, 

RESOLVE: 

Art. t• Homologar o d.-Jocamento do servidor ALMIR 
GONÇALVES FURTADO, Agente Administrativo do Contnl10 
Administrativo, que viajou da sede de suas atribuições Macapá'AP 
até as localidades de Vila Nova, Rio Preto e Maraci, com objetivo 
de deslocamento dos servid~rH para efeniBr pagamento do PRVM e 
PAJ, no dia 25 de seterr:nnúe ;mo. 

Art. 2'- Dt-.e Ci~cia, Cumpra-<e e Publique-se. 

Macapá-Ap, 10 de novembro de 2010. 

~w •. , 
LUZETE GOES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gestâo I SIMS 

PORTARIA N '40912010-SIMS 
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A S,ECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
."'OBILIZAÇAO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 081 I, de 20 de janeiro de 2004, no seu an. 87, 
em consoo!lncoa com o art.8", inc. Xll do Decreto n' 0029, de 03 de 
Janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n"2010154174. 

RESOLVE: 

Art. I" Homologar o deslocamento da servidora MARIA DO 
SOCORRO BORGES CORREA DE ALMEIDA, Gerente de 
Umdade de Execução •. CDI-J, que viajou da sede de suas atribuiçOes 
Macapa-AP até Braslila/DF, com objetivo de participar do Seminário 
Internacional PBS, promovido pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome - MOS, no período de 08 a 1 1 de novembro 
2010, sem ônus para SIMS. 

Art. 2' · De-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapii-Ap, 16 de novembro de 2010. 

~ 
LlJZETE GOES FERREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gestão I SJMS 

PORTARIA N "410120111-SIMS 

A S,ECRETÁRIA DE ESTADO DA fNCLl!S . .\0 E 
MOBIUZAÇAO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n• 081 I. de 20 de janeiro de 2004, no sco art. 87, 
em consonância com o an.8', inc. Xll do Decreto n' 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 2010155362, 

RESOLVE: 

Art. ·1· Homologar o deslocamento do servidor JOSE 
GLAliBER GONÇALVES XAVIER, Gerenle Operacional do 
Projeto "Tecnologia Da lnformaçao• COS-I, que viajou da sede de 
suas atribuições Macapá-AP até o Município de Ferreira Gomes, com 
ObJCIIvo de fazer manutençl!o na base do cadastro imito 
conectividade social, no perlodo de 10 a 12 de novembro de 2010. ' 

Art.l" · Dê-se Ci!ncia, Cumpra-<ee Publique-se. 

Macapll-Ap, 16 de novembro de 201 O. 

L~~;s·~~REIM 
Secretâria Adjunta de Apoio a Gestao I SIMS 

PORTARIA i'i"412120111-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÁO SOCIAL, no uso das suas atnbuiçôes que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87, 
em conson!lncia com o art.8', inc. XII do Decreto n• 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n•. 2010/55928, 

RESOLVE: 

Arl. I" Homologar o deslocamento dos Servidores e 
Colaboradores F.ventuais, que viajaram da sede de suas atribuiçlles 
Macapâ/AP até os Municipios abaixo relacionados, com os objetivos 
de repassar infonnaçlles âs OSC's locais de Assist~cia Social sem 
fins lucrativos sobre o IV Edital de Subvençlles; acompanhamento 
das ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Assistencia 
Social dos Programas financiados e Co-financiados pelo Governo 
Federal e das atividades realizadas pelos Conselhos Municipais; e 
realizaça.o da 2' rodada de monitoramento e avaliaçao de convênios 
celebrados entre a SIMS e as Organizações Sociais sem fins 
lucrativos 

NO:\tES t.OCALIDADES PERIODO 
MARIA DE 
FÁTIMA DOS REIS Ferreira Gomes, 
BRICIO, Tartarugalzinho e 22 I 25111110 
Colaborador Pracuuba 
Eventual. 
MAURICIO 
FERREIRA 
QUARESMA, Fcrreirl Gomes, 
Agentt Tartarugolzinho e 22125111110 
Administrath•o do Pracuuba 
Conlnto 
Admlnlstndvo 
HliRJI.IINIO 
MORALES 
SANOIFORD. Ferreira Gomes, 
Gertnte Geral do 
Projtto 

Tarlarugolzinbo e lla 25111110 

Aoomp .. bamealo de Pratuuba 

PriiJinmas Sociais -
CDS-2 

·-· -·· 

... 
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LUIZ GlJSTAVÓ --------,-----

PEREIRA 
FURTADO, Gtrtnte 
Operacional do 
l'rojtlo 
Assessoramento 1 

Programas, Projeto, 
Beneficios e Strviços 
-CDS-1 
FERNANDO 
.JORGE COIMBRA 
CAMPOS. 
Colaborador 
Eventual 
MIGUEL .\NGF.I.O 
GURGEL 
PRAXt:DES, 
Gtrente de Subgupo 
dt Atv. de Plan. do 
Proj. 
Acompanhamento dt 
Programas Sociais. 
COS-I 
FERNANDO 
JORGE. COIMBRA 
CAMPOS, 
Colaborador 
[,·cntual 

IIERMINIO 
,\tO RALES 
SANDIFORD, 
Gtrente Gorai do 
Projrto 
Acompanhamento de 
Programas Sociais -
CDS-2 
!\tlGlJEL ANGELO 
G!IRGEL 
PRAXEDES, 
Gtrtnte dt Subgupo 
dt An·. de Plan. do 
Proj. 

1 Acompanhamento de 
Programas Sociais, 
CDS-1 
F.LIETE MARL Y 

llaubal. e Cutias 

ltaubal c Cutias 

ltaubal ·'Cu tias 

Laranjal e Vitória 
do Jari 

Laranjal e \'ilória 
do Jari 

Laranjal e Vitória 
do Jari 

laranjal e Vilória 
doJarf 

16 a 18112/10 

16 a IH112/10 

16 a 18/12/10 

16 a 19111110 

16.19111110 

16 a 1911 it10 

16ol7/ll/IO 

I 

ALBUQUERQ1iE 
MIRANDA, 
Coordenadora da 
Formulaçêo e Gestão 
da Política de 
Assistência Social -
CDS-3 
FERNANDO 
• JORGF. COIMBRA 
CAMPOS 
Colaborador 
[vrntu~l 

Porto Grande • 
Pedra Rrnnra t 
Srrrs do N t\·io 

13. 15/121~ 
~H:.:,E;.;R;.;;~:;:11'-::~-:-:.IO.,------!,------ --- ·---------

MOR.\I.E~ 

I 
SANDIFORU, 
Gertntt Gual do 

I Projeto 
Acompanhamento dt 
Programas Sociais -
CDS-2 
MIGUEL ANGELO 
GlJRGEL 
PRAXF.DF.S, 
Gernt< de Subgupo 
de Atv. de Plan. do 
Proj. 
Acompt.nhtmtnto de 
Programas Sociais, 
<.:Ds-1 
M!GI:I':L ANGELO 
GURGEL 
I'RAXEDES. 
Gerenrt di Sut>eupc 
de Atv. de Plan. do 
l'roj. 
A<ompanhamento de-
Programos Sodals, 

Porto Grande, 
Pedra Branca e 
Serra do Navio 

Porto Grande, 
Prdra Branca e 
Serra do Nn•io 

MazagAo 

lJ. 15112110 

13 o 1!\112110 

16. 19112110 

COS-I ---t----~H~E=R~M~IN~I~O---~~------- ---

MORALES 
S.\NDIFORD, 
Gerente Gtral do 
Projeto 
Acompanhamento dt 
Prot:ramas Sociais -
CDS-2 
HER!I-IIN!O 
MO RALES 
SANDIFORD, 
Grrentt Gtral do 
Projeto 

l Acompanbamtoto de 
Programas So<lais -
CDS-l 
MIGUEL ANGELO 
GURGEL 
PRAXEDES 

Gerente dt subgüpõ 
dt AIV. de Plan. do 
Proj. 
Acomplohameoto de 
Programas Sociais, 
CDS-1 
FERNANDO 
JORGE COI!\tBRA 
CAMPOS, 
Colaborador 

MazagDo 

Amapá, Calçoent 
eOiapoque 

Amapá, Calçoene 
t Oiapcqut 

AmapA; Calçotne 
eOiapoqut 

16. 19/12110 

29111 a 03/12110 

29111 a Ol/12110 

29111 • 03112/1 o 

~·~·~·--------~--~--=-====~----~~~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2' ·Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapá- Ap. 19 de novembro de 2010. 

~ 
LUZETF. GOES FERRF.IRA 

Secretária. Adjunta de Apeio a Uest3o I SiMS 

PORTARIA N '41312010-SIMS 

A SF.CRHÁRIA Dli ESTADO DA INCI.!ISÃO F: 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87. 
em consonância com o an.8', inc. Xll do Decreto n• 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, lendo em vista o contido no Processo n• 2010156369, 

R E SOl. V E: 

Art. I' Homologar o deslocamento do servidor ALMIR 
GO."'ÇALVF.~ FURTADO, Agente Adminislrdlivo do Controlo 
Administrntivo, que viajou da sede de suas atribuições Macapâ-AP aié 
os Município de Laranjal c Vitória do Jari, com objetivo de 
deslocamento de ser:vidor para acompanhar a equipe que fará a 
realização da segunda rodada de monitoramento da CFGPAS, no 
perlodo de 16 a 19 de novembro de 2010 

Art. 2"- Dê~se Ciência. Cumpra-se c Publique-se 

Macapá-Ap, 19 de novembro de 20 I O. 

' 

I~ 
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão I SI MS 

PORTARIA N' 41412010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE F:STAJJO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe fora 
outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de jane11o de 2004, nu ><u an. 87, 
em consonância com o art.8°, inc. XII da Decreto no 0029, de 03 de 
janeiro de 2005. tendo em vista o contido no Processo n° 2010/56918, 
20 I 0156920, 

REI)OLVE: 

Art. t• Homologar o deslocamento dos servidores MARIA DO 
SOCORRO BORGES CORREA DE ALMEIDA, Gerente de 
Unidade de Execução, COI-3 e MIGUEL A:--GELO Gt!RGF.I. 
PRAXEJJES, Gerente de Subgrupo de Ativcdades de Plnncjamenlo do 

· Projeto Acompanhamento dl' Programa'i Sócia.."i. COS-I. que viajaram 
da sede de sua< atribuiçoes Macapá-AI' até Bclém!PA. com objetivo de 
participar do Em.:ontro Regional para dcfiniçao dos Trabafhac.Jures do 
~LIAS, nas funções de aniculadura estadual e representante da SIMS 
respectivamente, no periodo de 22 a 24 de novemhro 2010, sem ônus 
para SIM S. 

Art. 2' • Dê-se Ciência. Cumpra-se e Publique-se. 

Macapá-Ap, 19 de novembro de 2010. 

~~~~ 
Sçcrelária Adjunta de Apoio a Gesrao I SIMS 

PORTARIA N '41512010-S!MS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 1:\'CLIJSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAl •. no uso das suas atribuiçoes que lhe fora 
outorgada ptla Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu an. 87, 
em consonância com o arr.s•. inc. XII do Decreto n• 0029. de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n• 2010/57149, 

RESOLVE: 

Art. I' designar o deslocamento do servidor MAX LlJIS 
SOUZA BERREDO, Agente AdminislTativo do Contrato 
Administrativo, que viajará da sede de suas atribuiçoes Macapá-AP até 
os Municípios de Ferreira Gomes, Ttinarugalzinho e Pracuuba, com 
objetivo de deslocamento de servidor que acompanharâ a equipe que 
reali1.ar6 a Segunda Rodada de Moniloramento da CFGPAS, no 
período de 22 a 25 de novcmbnl de 2010. 

Art. 2' • J..lcl-s~ Ciência, Cumpra-se c Publique-se. 

Macapá-Ap, 22 de novembro de 2010. 

~~ 
LUZETE GOES FERREIRA 

__ Secretária Adjunta de Apoio a GestAo I SIMS 

PORTARIA N '41711010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
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fora outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o an.S", inc. XII do Decreto n• 0029 de 
03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo' n" 
2010158043, . 

RESOLVE: 

Art. t• Designar o deslocamento do servidor IZAN 
ALBERTO COSTA SANTf•S, Gerente de Nücleo!Coordenadoria 
de FormulaçAo c Gestâo da Política de Assistência Social - CDS 2 
que viajará da sede de suas atribuições Macapli-AP até a cidade ck 
Rrnsilia-DF, com objetivo de par1icioar da oficina nacional de 
validação dos fluxos operacionais, n período de 28 a 30 de 
novembro de 2010. sem ônus para esta~ !MS. 

Art. r_- Dê-se Ciência; Cumpra-se e Publique-se. 

Macapá-Ap, 25 de novembro de 2010. 

\Dt.-_· 
UIZETE GOES FERI{EIRA 

Secrel~ia Adjunta de Apoio a Ges!Bn I SI MS 

PORTARIA i\"' 41812010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTAUO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
forn outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o an.8', inc. XII do Decreto n• 0029 de 
03 de janeiro de 200.\ tendo em vista o contido no Processo' n° 
2010158420, 

R E SOL\' E: 

Art. I' Designar o deslocamento do servidor VALDECI 
l'EREIRA VIEIRA, Agente Administrativo do Contrato 
Administrativo. que viajam da scilc de suas atribuições Macapá-AP 
até os Municipws'de Am3pá.. Calçocne c Oiapoque, com objeti~o de 
deslocamento de servidor que ac.:ompanhará o e.quipc que realizará n 
Segunda Rodada de Monitoramento da CFGPAS, no período de 29 
lle novembro li 03 de dc7..embro de 2010. \ • • r 

Art. 2'- Dê-se Citncia, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapú-Ap, 29 de novembro de 2010. 

L~~~ 
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão I SIMS 

PORTARIA N' 41912010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE F.STADO DA INCLUSÃO I 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe fon 
outorgada pda Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 87 
em consonância com o art.8', inc. XII do Decreto n• 0029, de 03 de 
janeiro de 2005, tendo em vista o contido no l'rocesso n•. 2010158708, 

RESOLVE: 

Art. I' Designar o deslocamento das servidoras que viajarãt 
da sede de suas atribuições Macapã/AP até os Municípios abaixe 
relacionados. com o objehvo de assessorar e orientar os referido: 
Municípios na construção e elaboraçllo do Plano de ProvidenciO! 
referente ao processo n• 024.821./2008-5 - Acórdilo do Tribunal de 
Contas da UniãoffCU. 

NOMES LOCALIDADES PERÍODO 
MARIA DA 
CONCEIÇÃO 
FAVACHO 
Gerente de 
Nücleo/Coordenad 
o ria de 

Ferreira Gomes 07112110 Formulnçao da 
Pplilica de Amapi 09112/10 
Assistência Social 
-CDS 2 

MazagAo 10/12110 
MÔNICA 
SOCORRO 
PEREIRA 
COLARES 
Analista 
Administrativo 

Art. r- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapá- Ap. OI de deztmbro de 2010. 

~ 
LUZETE C.OF.S FJ;RREIRA 

Secretária Adjunta de Apoio a Gest!o I SI MS 

TERMO DE JUSTIFICATIVA C.E.LJSIMS 

Ratifico conforme a Lei n. • 8.666/93. 



Maca á, 12.01.2011 

.Marlll~óes 
Secretária de Está do da Inclusão e Mobilização 

social 

Macapá, 0210312009 
ASSUNTO: Termo Aditivo de contrato .. 
UNIDADE:" Secretaria de Estado da Inclusão e· 
Mobilização Social 
OBJETO: 1• Termo Aditivo do contrato n' 006/09 -
SI MS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alinea b, ele· 
§ 1', da Lei 8.666/93. 
PROCESSO 2009/13980 
FONTE: 101 Programa de Trabalho 2750 
VALOR TOTAL R$ 26.190,00 (vinte e seis mil cento e 
noventa Reais) 

Senhora Secretária, 

Trata a presente justificativa da formulação de termo 
aditivo do contrato 006/2009 desia SIMS Com a 
empresa J.C.M. Cardoso - ME, para fornecimento de 
cestas· básicas, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, 
para concessão de beneficios eventuais. em 
conformidade com a Lei Orgânica da Assistência 
Social, e com a Resolução 002/08 do Conselho 
Estadual de Assistência Social. 
Considerando que ainda está em curso o processo 
licitatório para o objeto referido, através do processo 
administrativo n• 2008/70378, e que para o 
preenchimento de· todas as formalidades processuais, 
sua conclusão não será imediata. . 
Considerando que· esta Secretaria. no cumprimento a 
sua missão institucional, presta atendimento a familias 
em situação de vulnerabilidade social, e que existe 
demanda continua para o beneffcio de auxílio 
alimentação, regulamentado pela resolução 002/CEAS. 
Considerando que o perfil do usuário do senliços desta 
SIMS é de extrema pobreza, sem meios de garantia 
mínima das condições básicas de alimentação. 
buscando os serviços em caráter emergencial. 
Considerando o risco de solução de continuidade. e que 
a suspensão temporária do beneficio seria agravante 
na situação de risco social das famílias solicitantes. 
uma vez que a concessao do auxílio é, em caráter. 
eventual, a garantia de manutenção das necessidades 
mínimas de alimentação«1o beneficiário. 
E viável e necessária a formulação de aditivo, em 
observância ao que abaixo se refere: 

1. O preço ofertado atende os interesses da 
administração desta SI MS e é compatível com 
o praticado no mercado local. em 
conformidade com pesquisa de preço 
constante no processo. 

2. Há urgência na prestação dos serviços, uma 
vez que a paralisação dos mesmos trará 
prejuízos irremediáveis aos usuários. 

3. A referida empresa tem executado o objeto de 
forma satisfatória. 

4. A SIMS dispõe de recursos orçamentários 
para execttar a referida despesa. 

Desta forma. restam preenchidos os requisitos legais 
para execução de contratação emergencial de acordo 
com manifestação jurídica desta SIMS. Portanto, para 
salvaguardar os interesses da administração desta 
SIMS e estando demonstrada a 1 tese incidente 
desta ação, submete a pre nte tificativa á 
apreciação e ratificação de Vo sa Exc lência e. na 
oportunidade, solicita a d ida e oompetente 
publicação deste, no Diário ficial o Estado, 
[espeitando o Princípio da Pu cidade mo condição 
de eficácia deste ato. 

('unsrlhu C'Siadual de :\~islinria Snri.11l- C:•:AS/,\1' 

l·.nd: Av. Rain\undo ..\1\'an.-s da Cusla. s/n- Central de Ct)nSt!lhos do 
Amar•i 

l'onc: (96) )212.'H4~- c-mnil: consclhoamal>a(Ü)'ahoo.com.br_ 

1\f:SOI.I'Ç.:\fl \"111111/21110- n:.-\S 1.-\l' 

Ot.'ifX"k .mhl'l' u dtx:unrcl~triçrln ,·xigrda !'lt.'ra a lwhillração das 
1-:ntidutl(!s ,. Orgam:açéles Socu/1,\' pm-a concorref(•m ao prtJ<.'e.tso 
t!lriroral c/~ repr~.tel!luçc}n de OrJ!.tiJII:açtk\' Ju Sociedade C1vil no 
Cun.w!llto l~.fludual dt: A.~.u:'il~n''IU Social ct;tJs AI'. (ie.vrõo 
]0/UOI.'. 

O CO\St:I.JIO t~<;T.-\Dl'.\1. IH·: ,\SSSISTE\(:1.\ SO(:J.\1. 110 
r\M:\P~\- CL\S I .-\P. no usu da C~lmpct~n~ia que lhe~ conferida 
J"Cia I c-i Fstndunl n(l 02~(, /9~. com base llH l{cuniâo da Comissê'ln de 
llahiliht~àu dn Procc'iso clcitmnl rcali:talla nu 1.ha lO d~ dcz~o:mbm de 
2010 <. 

C.ONSIIlt'.IIA'Iillll - i\ lh·soluç•1•• 007/2010 qu< dcfin< a 
r~.:pn:S\:ni<JçOo de Org:uni.t.aoyõcs dn S~,>eicdadc Civil no CI:AS. nos 
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lermos da Re!ioluçan 2J/200(o- CN•'IS. llc>oloção 24/2(KJ~- l'NAS, 
l.ci n• N 7421'1.1 c Dccrc1n ~JllS/200~: 

ARTIGO I"- Odinir a dncumcmnçAo l'.ligida para a hahilitaçao ao 
processo de dciçan n.:fcrcntc a rcprl-scnta,lkl tk Oq;an11.açõ..:s da 
Sncil.'dadc Civil nt~ Cmlsclho F-.tadnal de .. \ssis!êncw Snciul dn 
'Amiipá- Cl:AS I AP. jlara ~~ bt\:n1~1 201112012. 

.\RI"IGO r· Podcr:lo habilitar-~(' ao rmu.:cs-.n ch:unml 11a conJiçi\o 
de ckitorns e/ou candidnta". rcprcscnlnnh:.' t.k: llsuário~ <lu 
Or~nizaçõc~ de llsufirsos; l:ntid<u.l~o"S c Orgam.,.ações de As~l!olêm:ía 
St)Ciol c Organi:r.açOCs que rcpn. .. "$Cn\anfTrdll:ilhat.lores dn l'olitica de 
Assist~ncia soctal. para qual será rxigic.ht documt:nta~Ao dr uordo 
rom as SC(!uintc..-s Cíltcgori:J~ 

l - RrprNntantcs dr usuárin~ ou dr orJ!aOi7.açAo de usuárin!i da 
:\s.siscê-ncia Social. nos termos d;t Rcsnh11;ân 2412006 · CNAS: 
f.~tUuto Social, RC'~irncntn lnrnnn. na ausência dHtn. em quand(l 
!:lt tratar dus Redes. Fnrun::-., Movimentos Soctaa!l c/uu mllnh

dcnumínaçncs. aprrscnllr S!ii trrS última... aras: ~lularaçAu dt 
Rrcunhrtimrntu de Exi~ttlndu r .-\hraçlu: Requerimento 
'iolidrando H partkipaçAo nn l'lcito. indicando a Cllh~2oria ao qnal 
a Entidlildt reprtscnta, c:lrtJfotmr ,\rtign r da rr.soluçllo 00712010: 
ldentifinçio .do rtprt~tntante da Enlidadt no dia d• r'riçilo: · 

11 • Rrprel:rntantcs das Entidade~ c Organi1..HÇ~s dr AssiSICncht 
Social. na fom1a do Anign 3'' da lei nl) K742 I 9J c r>ccrctu n" fi. 
308/2007: t:statulo Social. J.t~imcnw Interno. Relatório de 
i\lividadc~ dn.\ anos 2009 e 21110, C~I'.J, DcclaraçAo dr 
•·unciumtmen·lu e Rcqutrimrnlo sulicitnndu .R partit'ipaçlú no 
Pleito, Indicando a cat~uria ão q•t.•l a ~nlidl!ldr rrprcscnta, 
tonrormr Artigo r da r('Soluçlo 0117/1010; lt.l~nlificaçio do 
rcprrSentantt dl Entidade nn dia da ckiçAo: 

111- Hcpresrntantro; dn~ Trabalhadorrs da J•nJftiu de .\ssi!tti'nda 
Social. nos h:m1os d<~ Resolução 2312006 - tNAS. Estatuto Social. 
Rrgimento lnrrrnn. Relatório de Atl\·id.adrs dos ano!!: 2009 r 2010 .. 
CNPJ. Dl'clar.çln dr Reronht'cimenlo 1-:xitothria r :\tuaç~u r 
Rrqurrimrnto solic:ilando R partic:ipaçao nu rleiltt. indirando a 
utegnría ao qual a tntidadr rrprt~rnta. c:nnrurmr Artigo r dtt 
rrsoluçi\o 00712010;_ ldcntifirnçilo dn rrprcstntantc da 1-:ntidadf 
no diu da eltitln: 

AHlt<;O j• Os dm:umcnt<Js nCCl.'"SS:iri\•S .~ hahiliuu;.;)tl no pldto 
deverão ~cr entregues na sct.lc Jn CI.AS .i AP. situada na Avenida 

- ---. - I 
Raimundo t\I\'Hrcs c.ht Cosia. S/N, •· Ccnlral <k C'nnsclhos do Amapâ
Centro Mncapfl - Amapá em pcrilxfu c::-.tabclecidO cunformc 
rcsoluç~o 007/2010. 

rarigrafo Üniru: 0!1 modelos dn DoCu~lCnlaçao C.XIf!i~a para 
habilitaçlkl !oóerft(> dispuuibilizados na ~cdc do ('1:.'\S//\P. 

LU·":, I_ /:t•c.rfe/ Ltt:/.u. 
W.~:~mpn~~~'ts 

Presidente do t'LAS 11\P "' 

C:O'OSt:t.JIO F.S'f.\lll'.\1. llt: ASSISTt:.'iCIA SOCIAI.-
C:L\SIAI' • 

llt:SOI.I iÇ.\!l OIO I n:.-\S.AI' 

/Jispik sohre a aprovaçdn do 1'/nno dl!- Apoio do /:'stado ao,, 
Af11mcipi()s de .\lu,wxi. Ma"=ugào. Ferretru ( ;ome.v r: l'urlt) Granc/e 
n'feren/('IJo .. 1crirdão Jrll n" !80? JntJ9. 

O CO'OSt:J.IIO t:STAIJli.-\1. llt: ,\SSSISTE'i('l.-\ SOOAI. 110 
AT\IAJ•,\. - CEAS I :\I•. no uso da el>m[\CtCnçla que lhe C: \.'OnfCriLin 
pela Ll·i Estadual n" C12~n I Y5, C(\0\ ba.<.;e na /{cumão rcu1L1.ada 1111 dia 
I~ de dctcmbrn de 2010 c. 

f:()NSIOUt:\NI>O · O acúrd~tl du TribmHII de Cnn1ns dn Unillo !'Ob 
n" 2809/2009 J.JUC çunrém · oncntnçõc.•s c r~:çom..:ndnçc\c:s ao~ 
Municipios de Macapá. Mazagâ11. Ferreira Gnmc.-s c Porto Grande 
relativos a gestão dos Fundos Municipais de AssistCncia Social: 
estrutura operacional c tCcnil;;a dus Cnnsdhus Municipais d~ 
A~liislêm.:ia Socia·l c oferta de scrv1ço~ Sbcio Assistcm:iais. 

:\RTu;o 1•- Apnwar n Ptunn d~: Apoit) do r:~tatlu atls Municirios 
Macttpã. Mcu:agàu. Fcrrcir.t (~l)mcs c 1\lrttl (irandc pard. superarem ns 
achndns apontadns no rdCridu acúrdât"'l 

{\rtigu 2•- Esta Rcsnluçrto cntrn em vigor na dalu tlc sua puhlkaçAo. 

,\rtigo J" -l)ê-sc Ciência. cumrrn-1\4: c Puhliquc-sc. 

Macapa-Ap. 17 de dczomhro de 2010. 

~1..1J::.<Í-ahdt:-<l: /)_lt ... /v., 
· 'llriahanrll't.ampn•'4tH,.. 

l'rt44rnl, 4nfi:\S/ U' 

( ·uu~clhn t:.sr:ulual dr .-\~~hltnrin Snrinl- (."f:..\S/AP 

1n:~ou•c.-io v 011 '201o- cus t.-\P. 

l)t~p!"t~: ~11hr...- ;ahcr:wõ'lo li<' ~:alrndimo pnra a hnhllslnç:i\'1 r o pro...·csS(l 
cktlorill cll' rerre<entmue~ de ·Organi73Çt'es da S1lCiedíldt f.h·il no 
( ·on;;dh'' Eqadu<JI de t\s~iqéiWÜ! Stl\:l:tl- Cb\S- :'\P. pam (' Oiêniu 
1Uil,~UI2 

O C'O\SF.I.IIO F.~l~\ltl .-\1. llf A!õSSISTÊ\(1A SOCI.\L DO 
.\~1.\J• .. \ CE,\S I ,\I'. IÚI US\1 \hllllliiJ:'t'ttm.:ÜilJUt' lhe.· t nmrtrida 
!•da Lei bt:ulunl ur n~:'(l í 95 c 1:nnin1m~· Jcl!l\t'l:l\.fleS da Conussâo 
dt' ll;lhilitaç<ll' dn pHH.:e~~o eleilornl re~liz.atla ll(l di .fi 23 de deztmbl o 
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llESOI.\'F .. 

.\HTICO I" ~ Allcncr o cnlendàm' <.lo prOt.·t'sso dcitural pt~ra a 
l'Sl't,Jh<~ df"~ rrpre'il'lllantc~ de {)rganizai,:t"''ts da Socirdnd1.: Ciril no 
< ·nn<dhn I \tadual d(' As~1stCncin Socml d1..• /\mapa. · C<mlürme 
Ht''nlu\·;_lc' 007i2010 - CE,t\S/i\P i\nie:o 6" lm;is(ls I n VI 
l'.'lahakcend(l n ~l'gumlt: l':-Jicndáml ~ . . 

I - 1'\:rind~~ tft' ht-.criçõ'ltl fi) a 07 de janelfo de 2011: 

11- !\n:"all$e do-. Plclh1S 1m peri(ldo de lO iJ 14 dejan("Jro d~ 2011. 

/li · l·l('lllt'h'g'h;Jf• dns 1~1Sl.'rtçl~s no din 17t.lc .1ant'iro de 2011. 

I V · bHr<~da \le rrcurs,, <k I R ,, l1 dr Janrtw dt 2Q 11. 

V - IJI\·ttlga\·flo Uo Jlilgmnento dos rccur.srs nO d1a 25 de janeiro de 
.2011: . 

§ J" .\ p11.~$t' sn{t realmHia as ORhJO IH' Consdhn Estadual tlt: · 
r\~-.t"'ênrm Sl"ial. 

..\ltTIGO Q" • [~la Re-y;oJuç:lo CIUra em '1gur na da!a lk suíl 
puhltl·a\·;lt' 

(Amprev 

E leio José de Souza Ferreira 

PORTARIA NO. 002/2011-AMPREV 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto ne. 4132, de 30 de setembro de 2010 e 
considerando o memorando ne 003/2011 
GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear Comissão Especial de licitação 
da Amapá Previdência - AMPREV, habilitando-a para 

atuar nos processos atinentes a compra de material de 
dados, consumo, expediente, limpeza e conservação para 
atender as necessidades desta Instituição, composta de 

OS (cinco) membros, com respectiva qualificação e 
funçã'o, conforme a segui.r: 

-Weber Mendes Fernandes- Presidente 
-Vânia Iracema Pinheiro Cantuárla - Membro 

Titular 

-Maria Marola Gato da Silva·- Membro Titular 

-Osvaldo de Oliveira Aa:enor - Membró 
Suplente 

- Jonllson Vilhena Mart.lns- Membro Suplente 

Art. 29 - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) 
dias para conclusão dos trabalh(!s da comissão. 

Art. 39- Esta portaria entra em vigor na data · 
de sua publicação. 

Macapá-AP, 04 de janeiro de 2011. 

~: ~~~~._;;:?? 
Íulia Maria Soa:es Favilla Nunes Maia Neumann 

DIretora Presidente da AMPREV, lnter~na. 

I'OIHAHIA N'. 205/2010- A.'\olPRÊ\' 

;\ Oiretora Presidente da Amapá Prcvídcncia, no 
uso das alribui~ões que lhe são conferidas pelo Decreto 
n°. 41J2. de 10 de setembro de 20ÍO e considerando o 
memorando n" 164/2010- GAB!AMrRF.V; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Rosauy Nunes Vilhena 



Macapá,12.01.2011 

l'elacs dos Santos. Assistente Técnico Admin.istrativo_"da 
Amapá Previdência - AMPREV. para responder em 
substituição pela Chefia da Divisão de Orçamento· e 
Finanças. Código FGS-2.· durante o impcdimçnro da 
titular :-.-lariit rvlamla Gato da Si h· a . no período de 14 a 18 
de duemhro de 10 I O. 

\1acapà-A P. I J de .dezembro de 2fll O 

,_;~ ' . _,. zd:J--J ~~ 
.:.-t" -:;;..,~·----~- .......... -~---~ .... -
.lulia M:> i.íSo~res .F a vi lia r--i unes 'v1ai" 1--<eumann 

Diretora Presidente da ÀMPREV. Interina. 

Jl"STIFIC.ATIV,\ N' 01012010- PROJt;RJAMPREV 
Homologo na forma da l.f:l · 

Julia ~lan-aSoares Favilla Nune~ Maia ~tumann 
· .Diretora Presidente da AMPRE\' 

PROCESSO DE N' 1175/2009 ~ AMPREV 
ASSliNTO: CelebraçAo do Primeiro Termo Adlti\'O ao Contrato de n° 
1512009- AMPREV. 
~TNDAMENTO LEGAL: Art. 65. inciso 11. gn Le1 de n• 8.666193 e 
suas alterações posttriores, c/c d1spostos nas Cláusula Nona do 
Contratn 15/2009-AMPREV. ' 
FAVORECIDO:·Emhrarel SA. . 
OBJETO: Al!eraçao da CLÁLISliLAS ·Ql'ARTA~ ITEM 4.1.2 E 
NONA - DO (liSTO UO SÍ:RVU,:O DE INTERNET E DO 
rR<\ZO DE VIGll:NC.IA - Reajuste do valor mensal para R$ 
7.142,73 e Prorrogação da Vigência. pt::lu prazo de;: seis meses, fi 

cnntar dé OI de Janeiro de 2011 a 30 de junho de 2011. 
VALOR TOTAI..ESTIMADO: R$ 140.000.00 (cenlo e quarcnr& nnl 
rca1s). 
DOT AC;.\0 OllÇAMt:NT ÁRIA: Elemenru de despesa n• 
3390 39.00.00, ... Outw:os serviços de terceiro - Pessoa JuridJca··. ~uh· 
demento: 3390.39.47 00 ··serviços de Com1m1caç~o em gerar· 

St:nhora Diretora Pre!'ídel1e. 
Submeto a presente justificativa para a apreciação e 

wmpereftte ratJ!icaçao de Vossa Senhoria, com amparo legal no art 
65. inciso ti, da Lei &.666/9J e suas alterações posteriores. c/c o 
d1sposto nas Cláusulas Quárta e Nona, do contrato em epigrafe_ em 
favor da Erubraftl SA, tendu pur'linahdade a ce;lehraç!ln do JQ Termo 
Aditivo ao Contrato de R0 1512009/AMPREV. vtsartdo o reajuste de 
7.95 (IGP-01; e prormgaçao de sila v1gên01a. pelo periodo.de 06(sc15) 
niesç;, dr OI de Janeiro de 11111 a 30 de junho de 2011. ohJcllvnndo 
dar conttnuidadt na prestação dos sen:aços de Telefonia (duas centrais 
de PABX com 10 linhas cada) e Lmk de Dados (ontcrnet banda larga 
I 024 Mbps), objeto do contrato. supra 

Justif1ca·sc o referido aditam~;;nlo, pt:nmcnte as Cláusulas 
Quarta e Nona. do refc11do contrat 1, ante a m:ct>sit.l<idt: da 
admhustrar;ào em não parahs'ar o serv~t;o Ohjt!to do comrn1o Cfll teln 
Por outr9 !ado. as condiç.<)c~ init.:lalmcnte pactuadas, ainda encnntram
se.prtseOit"-5 

Por ourro Indo. em face do Principao da cconomictdadc. 
constd~rant:k, qt . .: i:t e'icolha da E;rnhratrl SA foi precr.dida por 
mrxigJbd!dadc de -Licitaçilu. <.:om fulcro nO an 25. capuJ, da l.ei 
8 b66!93, sendo COII\'eluentc c oportuno par.a a admimstraçàü desta 
entidnde. n prorrogação supra. tendo o adatamcnto. u conJiltl dr: 
manlt:r preços e cordições mais vant'l)osas para a admnliStíação. 

Di2nte do rxposto .. em . atenção nos prmcipioS da 
Administração Pública t: ao~ comandos da Lei. submete. a presente 
JUStificAtiva a apreciaçao de Vossa Senhoria. para finsBdc r~:ttific<~'ç:lo e 
posterior publicação na Imprensa Otic1al. conlbrmt: · nmna u arl. 
26 da Lei de Licitaç~s e Q~tmtos na Admmistração 'bica 

\ 

M~capii/ r~ de Dezem~rn.de~-~ 

· _LÇ.ll'( roóH.H.U t_..,:__, · 
fl.~t. 11~ AZ.<\RE ROURIGlii:S ·1::10 

Asses ora Jurídica- AMPRFV /? 

rRIM[IRO TER~10 ADITIVO AO COI\TRATO :-;• 1<12009-
AMPR!i.V, DO PROCESS~ 1\" 1175/200~-AMPREV. 

A AlfAPÁ PREVIDt.:"\CIA. Pt!l:soa Jodd1ca dio! D;reno 
Pnvadu sr:m Iins lucrativos sob 11 formn de Ser.1çf\ S0.:1al 
Autônomo. com sede na Ru<~ Bingn Uchõa, uq m. Ct:m!U.. CEP 
o8 Q00-090, in1crita no CNPJ(Mr-) sob o n• 03.28 i ·1<15;0001-85. n<s1> 
Cidade de Macnpâ'AP. doravante denominada de CO!'ITRAT4NTE. 
m:stt ato rcprcScntOOa por sua.L>trerora Presidente Sr.a . .JUiia IHaria 
Soaru FaYiUa 1\un.cs Maia Nrumann, hrii!ttleua. dl\•orçtada, 
advogada. portadora da RG de n• 097.92~.840-fP e CPF· de n• 
047.656427·12. n:sid~nte e domiciliado nesta Cidade de MacnpãtAP 
e de uutro lado a EMPRESA RRASitEIRA DF. 
TELECO~!VNICAÇÚF.S S.A- F.MRRATEL. com sede cemral na 
Avenida Presidente' Vargas. n° 1012. R to de JaneJ~o.'KJ, mscnta no 

·CNPJ n• 33.530.486/0001·29 c, oorn lilial nesra <~dadé de Macap:\. 
na AvemJa General üurjâo: n" 45. Centro. represcnrada nesle ato peJo 
>eu gerente de contas. Sr. FÁBIO LI~! A MONTEIRO, llraslicoro, 
casado. AdMinistrador de Empresa". residente c dom•cthado nesta 
cidade de Macapá- AP. CPF il" 597324.312-53. RG n• 24R6887. 
ajustam o pn:sente TIIRMO ADITIVO ao Conrrato em epígral<. 
mediante as clálisulas e condições a seguir cstabeh:ctdas: 
CLÁl/Sl:tA ·PRIMEIRA - DO FUNDAME:>ITO LEGAL: O 
presente Tc:nno Aditivo lcrn respaldo lt:gal nos art. 65. 11. dot Lei 
Federal n" 8.666193. bem como na!i Clâusulas Quarta. item 4.! 2 e 
Nona que' rezam sobre o reaju~te do valo~ mensal e prorrog.aç<'lo da 
vigCnc1a, respectivamente. do Contrato ep1grnfado. e na .lusiJlicatn•.a 
n"OI0/2010-PRO.IURiAMPREV, devidamente homologada pelo 
Diretor Presidente.. , . 
CI • .\liSLILA St;Gl'NOA - DO OBJETO: O presenle mstmmenlo 
tem como obJeto a alteraçlio da. Clausula Quarta, ilem 4.1.2 c Clausula 
Nonn, do contrato supra. o qual terá o seu .valor mensal reaJUSt.1~0 
para R$ 7.142,73 .c o prazo de vigcncia prorrogado em 06 (seiS) 
meses. a contar de OI dcjanc~ro de.2011 a 30-de JUnho de 20.11. de 
acordo com a previsão dada pela Lei S.666i93 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA TERCEIRA - nA DOTAÇÃO ORÇAMFIH.Í.RIA: 
Elemento de Despesa no 3390.39.00.00." Outros serviços de ter~e1ro
Pessoa Juridica''. sub-elemento 3390 3947 00 •· ··serviÇos de 
Comun1cação em ~era r· 
CLÁliStiLA QlARTA - OA l'liBLIC.AÇÃO: O pocscme • 
instrumento será publicado. em resumo no Ou\rio Oficial.do Estado. 
consoante dispõe o art. 61. parágrafo Uni co da Lei fl0 8.666/93. 
CLÁUSl:LA QIIINTA: f~eanr ra1ilicadas todas tis demais cláusula• 
e condiçOes estabelccitla.o,; no Cmtrato em c:pigrarc:. mlo expressamente 
altc:radas por este instrumento. 

F por estarem justos e pactuados tim1am o presente Termo 
Aditivo em OJ(Lr~s) vias. de tgual teor e fort'na. na presença de ()2 
(dua~) testemunhas ahaixo identificadas . 

Macap:\/AP.JO de dC?embro de 20 I O. 

~:z=-·- ./?,~~'7./(':_, __ .. <~-:~.~;;;=-.b-~. ;:::_. 
J(Jiia Maria Soaru favilla Nunes Mai1:1 ~eumsnn 

U1rctora Presidente da AMPREV 
COi'>lRATANTF, 

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO' 

PORTARIA N'. 001 de 04 de janeiro dt 2011 

A Diretora Presidentr da Amap~ Previdência, no uso da.; 
atribuições conferidas pelo inc1so Xlll do art.14 do Regimento Interno. 
aprovado pelo Ato Rcsolulóno n" 001/99-{:.<VAMPREV, de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em vista o que colista no Processo n~ 
2010.07.09i9P- DIBEF/AMPREV, de 13/1212010. resolve conceder 
pCnsão na forma a seguir discnmmada: 

nados do lnstlluidor. 

Nome do cx~servidor: Paulo Cé~r \1rdeiro~. matricula J)" 

386251; Cargo. Soldado PM. CPF n• 706.604.844-04. estando 
na data "de seu óbito ocorrido em 20/i0/2010. lotado na Polícia 
\filitar do Estado do Amapá. estando o Processo acima 
espC:cificado, devidamente instruido, çom a documentação 

· corrcspondt:nle ao req.1crimen1o do beneficio de pens.lo 

Par<ela(s) dn.pensAo, vigente a parti.r de 20/10/2010-data do óbito 

IDEJ\'OM. DISCRI.REMllNERA AO F~~.\001.-"/o"J 
[Vencimento ·-_j I 00% 
[TOTAL :.:J 100% 
.Dados do si pensionista{.!!).' 

BENEFICIARIO: (S) _ PARE~~~T~.--.-N~A~T~.~D7A-r~c~.o~r~,---

PENSÃO PARTE 

Aldeni<e Lima Pertira Ci>njuge Viralícta 25% 
. Medeiros 
Thiago Uma Medeiros Filho Temporária 25%-
,Paulo Clsor Medeiros filhn Temporána 25% 
.lúnior 
Pollyana Gabritlle Lima r-ilha Temporârta 25~-'u 
Medeiros 

Concedo A pensão. neste ato discriminada, com fundamento lt!gal 
nos arts. 10, ln<iso I, § 5'; 26 §§ 1', 5' e 6": 31 t 89, da L<i 
Estadual n' 0915, de 18 dt ugosto dt 200~. Ressalto que o 
prcsenre beneficio será indu ido no Plano f'inunceiro. conforme 
detennma o art. 'H. §1°, da Lei Esradual n'' 0915/2005,'com 
redaçao dada pela Lei Esradual n• 1.43212009 

· 'Macapâ - AP. 04 de Janeiro de 2011. 

·.-::_:.r·. ~:::>-·~,.~···-;....-·r.-::..__._-::"~;~~~-
Julia Morti(Soares Fnilla Nunes Mnia Neumann 

Diretora Presidente da AMPREV 

Jl'STIFIC::ATIVA '1. 12:2111H- PROJliR I AMPRF.V 

Homolotto na furmn da l.ti 
\1Ôcapn·. ;:_j_1 li.J ~,.:. · 

·--/~6 ?>,.- .... - /· --- ___ ::::;-,--_::; ;:.n _.?..>; /:-:._~-
• JuliJ~ Maria Sov-6' f avilta Nunes Maia Neumann 

_Dirttora Prr$idcnte d1 AJ\JPREV 

rROCF:SSO N_ 123112009- AMI'REV 
ASSt:NTO: Celehraç:lo do Prtmriro I'r.:rrno Adtt1vo ao ('c_:.ntrato nc 
O I 012009-AMI'RI: V. 

Pág. 10 

Dianlt do exposto. em atenção aos princip1os basilares qu~ 
norteiam n Administraçao Pública e aos wmandos da Le1 submeto a 
presenie justificativa a apreciação de Vossa ·senhona. r'ara Iins de 
ratificação e posterior. puhl icnçao na Imprensa Of1cial. conforme 
determina o artigo 26 do 01ploma acima menc10nadn 

MacapáiAP. 28 de dczembrn de 2010. 

f -· 

vl.Z,/ .. :, ~.~iL;cl 7 ~l'·l.t't,•C""" ··-: 
Weber Mende.~ Ft'rnandts 

Assmor Jurfdico I HIPR~V. 

CONTRATO_ DE PRESTAÇ.\0 DE SERVIÇOS DE 
ELADORA("AO DO PLANO DE CARGOS. CARREIRAS v.· 
SALÁRIOS E RF.VISÃO DA ESTRL/Tl!RA GANIZACIONAL 
N:005/2010-AMPREV, Qllt EJ\'TRE SI C.I.F.HRAM ·A 
MtPREV E Ql/ANTICA EMPRESA DE CON~l/LTORIA F. 
SERVIÇOS I.TDA- EPP 

CI.ÁI.ISiil..4 PRIMEIRA.- DO fl"NDAMENTO L~GAL: 
O presente contraio tem por fundamento legal o d1~po~ro nn l...e1 11" 

8.óM19.l, na LICitação na modalidadt Tomada de Preço n° úOI/2010 
CEL • AMPREV. no Processo n° 2010.87.S0002PA, e nas dema1s 
disposições lega1s 'Jle lhe forem apl tcáve1s. 
CLÁl'SliLA St::Gl:!NDA- no OBJETO: 
2.1. O presente contrato tem por ObJetivo a wntr:uaç.Ao de empresa 
especializada no ramo de consultona para a pre.)taçào dos serviços de 
elaboraçoo do Plano de·Cargos, Carreiras e Vencnncnto.s- PCCV e na 
revisão da E'itrutura OrganizacionaJ da Amapá Previdênc1a. ' 
CLÁliSl:LA TERCEIRA - DO DETALIIAMENTO DOS 
SERVIÇOS: . 
3.1. O serviço de Consultona para a elahoraçilo da re\'tSão da 
Estrutura OrgamL~c,onal e El<1boraçào do Plano de Cargos e Carreiras 
e Venc•mentos dos st.:r\- idurt:~ da AMPREV devera ser rcah1.ado em 
04 (quatro) etapas dtSt1ntas, que poderao se o;nhrepàr em sua'i 
Atividades internas. conform~ o desemolvimt:nto dos processos de 
trabalho específicos p3Ia a rc:aJiza'ção das demandas idt:nuiK:adas. 
Etapa I- Levantamento de dados c mfOrma~'les: 
Etapa 2- Proposta de revi~ao pam a Estrutura Organizacional: 
f.tapa J - Proposta para o Plano de Car~ü!.. Carreira~õ e 
Vcncimentos.e 
f: tapa· 4- Ddimçao da Estmlura Organizacmnal c cto Plano de 

Cargos. Carremls c Vencimentos 
ETAPA I 
3.1.1. - I.F.VANTAMENTO li A'IÁLISF. D[ nADOS E 
INFORMAÇ<)ES 
Nesta etapa será realizado levantamento e análise de dados e 
infurmaçi'>cs, para tanto serão desenvolvida~ a; stgumtes ati•·1dade~. 
3.1.1.1. F-"'trutura Or~anizational: 
a) ldent•flcaçao c anàlise de dados formais de criaçi'm e estruturnçA.o 
da AMPREV (leis. decretos, resoluçl\es. etc ) . 

. b) ·tdentificaçi!o das funçoles/lltividades (produtos. sostemas e 
serviçOs); · · 
t) Identificação genérica dos • principais processos sob 
respon~abilidade das d11Crcntcs unidades organizacionais: 
d) ldentificaçao dos servidores vinculados aos principaiS processos de 
trabalho. c · 
e) Outros documentos que possam contribuir para a identifica~o da 
missan dn Instituição. , 
3.1.1.2. ~la no de Cargos, Carreiras e Vtndmentos: 
a) ldentificaça:o e anál1se da li..lrça de trahalho atual, 
b) ldent1flcaçào t ,análise do cadastro de pessoal face h estrutura 
organizacional; -
c)Jdentificação e análise - conforme o campo funcwnal da\ unidades 
organizacimais e exig~ncia de pro\'imento de cargo- da naturcl.a das 
atividades exercida.~ pelos servidores; 
d) Análise dos dadas da fhlha de pagamento para mapeamento dos 
valores atualmente pagos aos st:rvidores: e 4 
c) Anjlise da.• descnçõe; dos casgus. 
ETAPA 2 
Ü.2.- PROrOSTA DE REVISAO PAR-\ A ESTRl!Tl.RA 
ORGANIZACIONAL: 
Dura:'lte essa etapa será \!laborada a proposiça_o de ajustes necessários 
para n ·. revisão da estrutura . organiz.aCIOI1al. Porlíinto serâo 
dt:~er~volvídas as seguntes at1v1dades: 
a) l'roposio;ão de r;ndeqll8çl\o das umdades organizacionaiS, eonfonne 
funçõc!Vprodutos identificados ou da.'i novas funçõt!S a scrrrn 
exerctda.S ou aprimoradas; 
b) Proposi~Ocs de pàdrões c critênospara o desenho mgmi1acionnl • 
1..:j Detiniç<lo dos nive1s organiza::mnais e unidades de assessoramento 

. d~ D~senho da ni"lva estrutura mgamzac.:ional prof'lOSta 
ej Defmtção das Jtribuiçnes de c1da unidade organiza::1ona! 
f.T.-\PA J 
J.IJ. Proposta para o Plano de C:~rgo, Carreira r \'cncimcnto!i: 

Ft:NOAMI:NTO LEGAL: Art 57. '"""' 11. da Le1 ·, 8 666/93 c 
su~ alteraç.Oes posteriores 

Essa etava cumrrcendertJ ~s a~iv1dadcs rclaciomtdas â defintç~o da 
_eslmtura.do PCC~. confom1e desrocado a segUir. 

fAVORECIDO: COMERCIAl. BRITO NL 'II:;S LTO..\, 
OB.IETO: Allcraçilo da CL:\lJSl'l.A SEXTA.- DO PRAZO Dl' 
VIGÊNCIA- Prorro~açilo da Vigcn<ia. a contai de OI dejanmo de 
2011 a28 de fevereiroue 201"1. 
VALOR GLOBAL de: R$ li.591,2Q (On7.e mil quinhenros c noventa 
e um reais e vinte centa,•os:) 
DOT,\Çt\0 ORÇAMEJ\'T..\RiA. Elemento de Despesa n' 
1390 30.00-- "Material de Consumo", c Sub-Eiemenro n• 3390.30.01 
- "Combusllvel e lubrificantes Automoth·o:;". 

Senhora Diretora Pres1dt:ntc, 
Submeto o presente justificauva para a apreciação e 

competente rahticaçãn de Vossa Senhoria. com amparo legal no art 
57. inciso 11. da Lei n. K666/93 c !>Uas alleraç.Oe!> posteriores, em favor 
de COMERCIAL BRITO 1\'UNES LTDA. lendo pnr fmahdade n 
celebração do 2° Termo Aditivo, v1sando à pmrrugação do cnntrato 
definido na clàusula qumta, uhjct•vando dar conunu1dade na prcslaçào 
de serviços. do Contrnto u" 010/2009-AMPREV 

Jusrif,ica~se o reterido aduamcnto. pçninente a cláusuln 
sexta do referido cortralo, ante a necesstdade da administração em nao 
paralisar o SCf\'IÇO de fornecimento de combustivel. objeto do conuató 
em tela, até a conclusão da 1hcttaçào necc:ssária à aquio:;içao dos bens 
mencionados inicialmente: Por outro lado. as com.Jições micialmente 
pactuadas, amda encontram~se presentes. 

No que range a nllemção da cláusula "Sexta, o respaldo legal 
encontra--se consubstanciado no Art. 57. inciso 11. da Lei no 8.666/93. 
justifica-se a presente prorrogação, \'ia aditamento, antes os 'falares 
hodiernos ncordádos estarem ~:m paridade com os valores íilicuus 
t:stabeltcidos no contrato. Q que torna vantajosa a prorrogaçno 

a) Anli.hse ~ definição das POSS!hthdadcs de arrt:gaçãll de car;,_·.o~ t' 

triaçao de no\'01i cargos; 
b) Estudo c projeção de estmrura1 de vencimentos. para os grupos de 
cargos, com ..,·alares d•stribuidos em classes, dentro do mesmo carg1~ 
(nlveis para progressno vertical) e graus (padrões salnriais para 
progressão horizontal); 
c) Dcfiniçao de regras. nonnas e critérios para a movimentação 
horizontal e vertical: 
d) ldentifiCllção e definição de alternativas de carreira. mobilidade 
honzontal e wr1ical, mclusivt avaliação de -dcscmpel'ilo, , 
c) Montagem de base de dados para Slmulaçi!o dos cnquadraincntos. 
f) ·Jdentificnçno c dcfiniçao d(!s impactos financeiros prov~vc1.s em 
diferentes altem:fiva~ de tabela~ salariais: c 

. g) Definição das descrições genértcas ou especificas para· os cargos 
novos. 
ETAPA4 
3.1.4.- DdlnlçAo da t:scrutura Organizacional e dô· Plano dt 
Cargo5. Carreiras t ~enclmt:ntos 
Nessa etapa será finalizada a proposta parda Estrutura Organizacional 
e para o Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos. Deverão ser 
desc:nvolvidas as seglintes atividades: 
a} formatação de proJeto de. lei contendo a no.va Estrutura 
Organizacional para a Amapá Prev1dtneia; 
b) Formataç!o do Projeto de l.ei pora o Plano de Cargos, Correirns e 
Salãrios, corittndo principias, conceitos., estrutura de cargos e de 
vencimentos, nom1as para mo,·imentaçGo de pessoal c regras de 
cnqyadramento para o PCCS 
CLÁ~IS!ILA QliARTA- nA METODOLOGIA: 



Macaoá, 12.01.2011 

4.1. Para desenvolvimento dos trabnlhos proposto.s neste Contrmo ser a 
necessária a estnuumçno de um Grupo de Trabalho tOrmado por 
servidores da AMPREV. que pnrt1cipará de reumões qum7.en;us com 
u.s técnico.;; da empres~ a ser contratada. Nessas rcuniOt.::s deveran ser 
definidos os dados e aS informações a serem ohtidas. a forma de coleta 
e qums os encaminhamentos· e análises que st:ràn reahzados e 
apre.sentados/discutJdos em cada etapa 
CLAUSl'L\ QIIINTA - DA APRESF.NTAÇÀO DOS 
TR<\BALHOS: 
5.1. Os trahalhos desenvolvidos deveri1o ter seus resultadm 
npresentados das seguinres formas 
a) Rt la tório lécnico I • "cem rendo o Levantamento e AnAlise de 
Dados e lnfom1ações. 
b) Relatório Técnico 2 · apresentando a Proposta de Revisão par<t a 
Estrutura Organi7acionr~J; 
c) ReJa tório Té-cnico 3 · contend0 a Defimção da Estrutura do Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos. e 
d) Relatório Final - contendo as Minuta~ dos Projetos de Lc:i do 
Plano de Cargos. Carreira" e Vencimentos c de .Revisão para a 
EsÚ-utum Orgnnizacional da AMPRFV. 
Parágratb único. Todos os relatórios antes de.serem finalizados c: 
apresentados serão submetidos à prévia aprcc1ação t11:1 Sra. Dtretora 
Presidente. ou a quem esta delt:gar. p;ra efe1to de ~rovaçàu. 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CO'ITRATADA E 
DA COJ\TRATAI\TE: . 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. DA CONTRATADA 
a} Cumprir fielmente o contrato, t.le modô que os serviços se realizem 
com qualidade e eficácnt c sob sua mteirn e exclusiva 
responsabilidade: 
h) Cumprir rigorosamente a'i condições constantes deste Projeto 
Básic.:o e do Edital; 
c) Guardar síg1lo absoluto sobre dclalhes e dados cont1dos no5 
arqUJvos ou em qualquer outro SIStema de mformaçOes n que tiver 
aces.'\o reportando-se somente ao Grupo de Trabalho e a D1retoria 
Executiva. ~ 

d) Apresentar a AMPREV. no prazo máximo de S (cinco) dias 
corndos do mic1o da vigência do contrato. cronograma das atividades 
e visiLas ~serem desenvolvidas, c:hservando o dispoS(O no itl.!m 4 1. 
e) RCcrular os emr"regados necessários a execução dos serviço:,. c:m 
seu nome e sob sua inteira responsabilidatlt:, sendo vedada a 
subempreitnd<t. cessão ou cauçao a tercc1ru~ tias ohrigações 
decorrentes de~sa liatnçi\o. 

0 Manter t:m dia todos os direitos pt:cuniãrios de seus empregados. 
tais como· horac;-extra.s. indenizações t outrac; vantagens. de forma 

que os (rahalhos não sejam prejudicados em função de reivindicações 
trabalhistas: 
g) Efetuar os pagamentos de impostos. taxllS. encargos traballustas. 
previdenc.:iãrios., fiscais e comerciais, alem· de despesas de qualquer 
natureza que se fizerem md1spensàvc1s a pcrtC1ta cxccuçào dos 
serviços previstos no Contrato; 
h) Providenciar o recolhunen1o do ISS à Prefe1tura do Mu111cipio de 
Macapã. nos termos da Lei Tributária Mumcipal \'igerne: 

i} Arcar com despesas .de passagem. hospedagen'l, alimeutaçâo e 
deslocamento da equipe de consultores sempre que necessário. 
durante o periodo da execução dos serv1ços CO!tratados: 
j) Dar ciêncía, imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade 
vcrilicada na exccu~ tios serviços: 
k) Manter entendimento com a AMPRF.V. objetivando cv1tar 
mterrupçOes ou paralisações na cxcc~ção dos serviços ou nas suas 
atJ\ .. Jdades. 
J). A!!sumir tutal re~ponsabilidadt: por qmtlquer da.nt' ~ausado a 
AMPREV. a seus prepostos ou a tçrceiros. provocados por ação ou 
omiss.lin da contratada. em decorrénc1a da execuçno dos scrv1ços 
objeto do contrato. não cabendo a AMPREV, em h1pótcsc alguma, 
responsabilidades por danos duetos, ind1retos ou lucros cessantes 
decorrentes. 
m) Gnrantu a segurança e mtegridade dos documentos. 
responsabilizando-se por possi ... ·ets extrn\'Jos e pemlldades lega1s. 
n) f-iscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo· 
lhe os õnus decorrentes da inobservância deste preceuo. 
independentemente da fiscn\Íznção exercida pela AMPREV 
7.2. OBRIGAÇÕES DA C:ONTR.~ TANTE: 
al Cumpnr as condições de pagamento esupulndas no contrato. 

infonnando à contratada sobre eventu:m pendência-; de 
documentos que levem ao atraso nu pagamento aCllrdadl1• 

b) Disponibilizar documentnç~o c espaço fisico, se necessário. ã 

execução dos serviços previstos no contrato: 
c) l::ntrcga dos documentos solicitados- em cópm ou onginais ~no 

pra1o estnbelecido ertre os contml1ntes. 
t.l) Dt:signar o Grupo de Trabalho de acompanhamento dos 

trabalhos junto à Contratada. que atuarâ como preposto da 
Contratante. somente a quem competirá prestar e receber 
iniOrmaçOt:!:l sobrt: o ;c;~nlo: 

e) Efenmr n ftscnllzaçlio da execução do cronograma apresentado. 
notificando a contratada sohre t!ventuais incons1~tênciao; ou 
anonnalidadcs verificada nos serviços l.!~ccutados. 

CL.<Í.liSliLA ~ETIMA- DO PREÇO: 
8.1. O valor global dos serviços do ohjelo dec;te contrato é de R$ 
I 07 000,00 (cento c sete m•l reais). 
CL.ÁliSliLA OIT.~ \'A- D.<\ FORMA DE PAGAMENTO: 
9.1. Para composição do processo de paiamento a empresa devera 
encanunhar a AMPREV a scgumtc documcotaçao· 
a)Nota Fiscal/Fatura dos sen·iços prestados. a qual sera conferida e 
atestada pelo Grur"o Técnico de Acom('lanhamentn. designados pela 
DireLMia F.xt!cutiva da AMPRF.V: 
b) Via original uu cópia autenticatla das ct:nidik~ negativas da Cniào. 
da Receita Federal. da SEFAL. do Municipio, da Previdência Social. e 
do FGTS, validas a época do pagamento; 
c) Termo de Confonnidade Técnica. assmado pelo Grupo Técntco de 
Acompanhamento da AMPREV. · 
9.1.1. O pagamt:nto será efetuado em 03 (três) parc(las dt: JO%. 3()l}ó 
e 40%,, respectivamente .. após o atendm1ento de cada uma das 
seguinteo:; etap.a.<;: I'_- Oiagnó.~tico da sitUado (15 dias). r 
ElaboracAo e npresentacào do PCCV {15 dias) e J• 
Impltmt:ntado do Plano (30 dms). 111ednmte ílpresenmção de 
relatúnos conclusivos das respectivas etapas além de conferência da 
documcmaçào per"tinenh: t: apresentação dos Uucum~:nlu3 
discriminados no item Q.l, letras "a" e ·'h''. os qua1s serao 
devidamente conlê:ndos por um fUncionãril..' responsâ"d desla 
Instituição de Previdência: 
9.1.2. Como contraprestação pelos. serviços prestados a AMPRtV 
pagara o valor contratado. em moeda legal c corrente do pais. 
mediante dcpós1to do respectivo valor na coma corrente que a empresa 
\'encedora deverá apresentar na pmftOSta de preços 
9.2. CROJ\OGR<\MA DE DESEMBOLSO: 

(DIÁRIO OFICiAL) 

---

MESES VALOR roR PARCELA 
1 

I" PARCELA (30% do R$ 32.100.00 
valor global) 

2' PARCELA (30% ·do R$ 32 100,00 
valor global) 

--
3' PARCFLA (40% do R.\ 42 800.00 

I •alm glohal) 

CLAUSliLA NO 'IA- liA VIGI::NCIA DO CONTRA TO 
lO. L O presente Contrato terá o prazo de \'igênCÚl de 170 (cento e 
setenta) dias. podendo ser prorrogaUu, desde que obedecidas às 
dispo>ições legais pertinentes da lei n' R 666/93 (art. 57). 
10.2. O contrato terá inicio a part1r da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado do Amapá 
CLÁliSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMF.NTÀRIA: 
11.1. As despesas decorrentes dos serviços em alusão ocorrerão a 
conta do Programa de Traba'lho da Amapá Previd~ncia 
09.122 0001.2001, Elemento de Despesa 3390.35 oo.oo·- "Serviços 
de Consulloric( e Sub~lemcnto 3390.35.01.00 - "Assessona c 
Consulroria TCcn1ca uu Jurfdica" 
CL-\!IStiLA DÉCIMA PR"1EIR.~, DA RESCISÃO: 
12.1. U prcscnlt: Contrato podere'\ ser rcscmdir.Jo a criténo da 
CO!\TR/\ TA NTE, nl'lS scguintt:~ hipóteses 
a)Inobservànc1a uu inadimplemento total parcial de quai.o;;quer 
clâmulas ou condu;õcs do presente contraio, bem como r.Jc seus 
documentos integrantes; 
h)Nas hipóteses prevista" no artigo 78 da Lei n° ~.666193 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão contratual ocasionada por 
dolo oo culpa da CONTRATADA faculta a CONTRATANTE a 
aplicação das :-.eguintes penalidades. sem pretui7.o dnquelas 
estabelecidas ncsLa cláuiiula. ns qua1s poderão ~er impostao;, á 
CONTRATADA de fonna cumul:tiva 
a)Multa de até 2% (dois .por cento). ~.:~:~lcularla sohre o valor estimado 
total do contrato. 
b) Suspens!lo temporãna. pdu pt:ríodo de até 02 (d(IÍS) anus, de 
panic1paçàu t:m licitnçao e contrataçàc oom a CQNTRAT ANTE, ou 
c)Suspensão temporiu1a do direito de participar de I i citação e contrarar 
com a Uniao. pelo prazo de até cmco anm 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos casos de rcscisao 'cmtratual. artica
sc o disposto nos itens 15.1 c 15.2 da c:lâmmla Décin1t1 Qumta. 
PAR.\GRAFO TERCEIRO: Na ocorrência de resc.são 
administrativa, ficam asseg~rados os direiros da Administração 
contido!! nu an ROda Lei nQ 8.666/93, nu que couher, sem prejuízo de 
quaisquer outros r"rcvistos pela mencionada Lei ou presentes na 
legislaç~o pàtna. 
CLÀliSliLA DÉCIMA SEG\J'IDA- DA FISCALiz..I.Ç.\0: 
13.1. A responsabtlidadc pela I'ISCAI.IZAÇÀO da execução dn 
contrato lil:ará a cargo da Gerência Administrativa c Financeira. será 
responsàvcl pelo ateMo das Notas Fiscais. para efeito de pagnmenro. 
bem como tornai as medidas necessãrias â solução de quaisquer 
contratempos eloulrregulandatlcs que [lorvcnturn venham a ocorrer 
. CLÁUS!II.A DÉCIMA- TERCEIRA -DA GARANTIA: 
14.1. Para asscgurar o integrnl cumpnmcnlu dt: todac; as obrigações 
conlratua1s assutmdas. inclu!!ive decorrentes de in:lenizaçào a tcrctiros 
e multas cvenrualmente ~hcadas, a CO:\'TRA TANTE. 
14.2. A garantia a que se refere o item nnterior deverá corresponder ao 
cqlllvalenh:: a :5% (CI~Co por cento) i.lo valor. glohal contratado, para o 
per iodo de 12 (doze) meses, apresentando ao COI\TRATANTE, no 
ato da ao;;sinatura do Contrato. o comr"mVante de uma das modalidades 
previstas no art 56, * IQ. da le1nu 8.666/93, cujo prazo de validade 
deverá observar a díla prevista para o ülumo pagamento devido 
14.3. A gmant1a prestada deverá ser complementada em, no máximo. 
30 (trinta) dias. sempre que dela forem deduzidos quaisquer \·alorcs. 
14.4. Nos casos ,de prorrogação de prazo, acrésc1mo ou supressão de 
valor do Contrato. a ganmtia deverá· ser adequada à situnç:lo 
correspondente. na mesma proporção, em coniUrmidade com o art. 56, 
§ 2Q. t:ta Lei no 8.666/93. em igual prazo do subilcrn antt:rioi-
14.5.'A garantia refenda no item anterior será liberada ou rest1tuitla 
após a execuçilo do contrato. na JUrma do § 4° do art 56 da Lei 
8.6661')3 

•14.6. A perda da garantia em favor do COI\TRATANTE. por 
inadimplemenro da.c; obngações contratums. far-se-~ de pleno direito. 
independentemente _de qualquer prou:dimento jud1cial, c;em prejuiw 
das ~emais sanções pre\·istas no Contrato. 
CLAUSt:LA DECIMA Q!!ARTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Pt:la inexecução total ou parcial dos serviços previstos no 
contrato. pela execuç!lo desses serv1ços em desncordo com o 
estabelecido no contrato. ou pelo descumpnmento das ohrigaçl\es 
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mnda às dcmai~ penalidades referidas no capitulo JV da Lei n° 
R.666193 

CLÁUSULA DÉCIMA QUII\TA- DA PIIDLICAÇÃO: 
16.1 O CONTRATANTE providenciara a publicaçao no Diario 
Ofic1al do Estado do Amapà dli extrato deste Contralo até o 5° 
(quinto) dta Uttl do mCs seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no 
prazo de 20 (vmte) dias subseqaente aquela data. 
CLÁl'SUl.A Df:CIMA SÉXTA- DO F'ORO: 
17.1- Fica eletto o Foro da Capital do Estado do Amapâ para dirimir 
qualquer dUvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas 
administrativamente, renunc~andu as panes a qualquer outro. por mais 
(1rivilegJados lJUC seja. -

Macapà.(AP) 28 de di:«mbrode 2010 

'7"- .::,. / ~..;:2 - -2-. ! ..... -~. ~ .. -.l-r---.--~-~~ ... _.,.~;...:_ .. __ _ 
.Júlia ~fariáSoares Favilla Nunes Maia Nr:umann 

. DIRETORA rRESIDENTE 
CONTRATANTE 

~:XTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
N' 01012009-AMrRE\', PARTES A AMAPÁ PREVJDtNCIA. e o 
EMPRESA COMERCIAL BRITO Nl'NES l.TDA. 

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO FliNDAMF.NTO LEGAL: O 
presente Tcnno Aditivo tem respaldo legti nos art. 57, 11. e § 2°da 1 ci 
Federal n' 8 666193, do· Contrato n" 1012009 AMPREV. do Processo 
n' 1231/2009 AMPREV c na Justifocativa n' 1212010 
PROJ!IR/AMPREV, devidamente homologada pela Diretora 
Presidente da AMPREV. 
CLÀliSliLA SEGU~DA - DO OBJETO: O presente onstrumenro 
tem como obje10 a altcnu;ào da Cláusula Sexta. que trata do prazo de 
validade, que terâ a \'igêilcia de 2(dois) meses. a contar de OI de 
janeiro de 2011 a 2S de fevereiro de 2011. de acordo com a previsllo 
dada pela Lei 8.666193 -

CLÀUSliLA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENT À RIA: 
Elemento de Dcsptsa n° 3390 33.00 •'Material de Consumo·· e SUb· 
elerrycnlo 33.90.30:0 J-·'CombustiveJs e lubnficantes automotivos". 
CLAl!Sl'LA QliARTA - DA PtBLICAÇ..\0: O presente· 
instrumento será publicado, em resumo no Diâno Oficial do Éstado. 
consoante dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n' 8.666193 

Macapã/AP, 28 de dezembro de 2010. 

__ ... :::-~.·;e./ _,.. .. ~ :;;.,.?:::>.,.. •• /;>?"' . 

. J~;~l~ M~~bt<o;R~'~:; VI;,~: -.~U~ ;A~~ N~~~~~NN 
Diretora Presid<ntt da AMPREV 

ERRATA 

• Na JUSTIFICATIVA N" 005i2010-PROJUR!AMPRcY, de 07 de 
de:.::embro de 2010, public.:ada no Diário Oticial n° 4R85 de 
2311212010, cõm circulação em 29.12.2010. 

Onde se lê "VALOR MENSAL F.ST!MADO DO AIJXII.IO 
ALIMF:NTAÇÀO R$ 47 000,00 (quarenta c sete mil reais) 

VALOR ANUAL ESTIMADO DO Al!XÍLIO ALIMENTAÇÃO· R$ 
564.000,00 (quinhentos e sesSenta e quatro mil reais)" 

Leia-se: "VALOR MENSAL ESTIMADO DO i\IJXII.IO 
ALIMENTAÇÃO: R$·49 500,00 (qoarenta e nove mil e.qumhento> 
reais) 

VALOR ANUAL ESTIMADO 00 AUXiLIO AI.IMENTAÇÀO R$ 
594.000.00 (qmnhent~s c noventa e quarto md rca1s)" 

Mac.:ap:i. OJ de Janc1ro de 20 li ... 
. .-· 

l.._,~~Í:.t o.: 1 l.: lu.t-- ·1 ;~. ~·( ,•u:·C: ·~-: 
Weber Méndes Fernandes 

Assessor Juridico 
AMPREV 

a) advertência; Sociedades de Econ. Mista 
contratuais. garantida a prév in defesa, e observada Ã gravidade da· l 
ocorrência, aplicar ã CONTRATADA as seguintes sanções: 

b) multa de 0,3% (Zt:ru vírgula tr(s por cento) por dia de atraso e por jiiiii 
ocorrCncia de fato em desacordo com o estabelecido neste contrato. 
até.o máximo tle lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
recolhida no prazo mãxnno de I 5 (qumzc) dias corndos. uma vez 
wmunicatlo oficialmente: 
c) multa de I 0% t,tlez pu r cento) sobre o valor total do contrato. no 
cnso de mexecução total ou parc1a! do o~jeto contratado. recolhida 110 

prazo dt: I 5 (qum7e) dia..c; corridos. contado da comuntcaçâo oficial: 
d) suspensão temporária de participação em licitação c impedtmcnto 
de: contratar com n AdmmJstraç'ho, por prazo nAo superior a dois anos: 
c) declaração de midoneidade_ para lic1tar ou contratar com a 
Admm1stração PUblica enquanto perduran:m os mulivos 
detemlmílntes da pumção ou até que seJa prommorda a reabihtnçf\o 
perante a autum.ladc qut: aplicou a sanção. que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir n Jnstittuçao pelos prejuízos resultantes e 
apOs dt:corrido o prazo da sanção aplicada com hao;;e no suhitem 
antenor 
l5.2. Pelos motivos que se seguem, rrinc1palmente. a rontratada 
estan\ sujeita às pe11al1dades tratadas nas condiÇões amcriun:s: 
a) pelo ~tra.c;o. na e"<ecuç.,o dos serv1ços. carnctermmdo se m1o houver 
o cumprimento das avc.:nças: 
b) peln nao conclusao de todo o serv~o ou fase do contrato: 
c) pda recusa em fazer, corrigir ou melhorar os !:rviços entregues. em 
panes ou no todo. em que se verifiquem incorreções e falhas, 
caracterf7ada se o atendimento nno ocorrer no prazo de lO (dez) dins 
üte'is, contado da data da reJeição ou solicitação, devidamente:. 
nohficada. 
1~.3. Além das -penalidades êitndns. • CONTRATADA ficará "'l«la 

(AFAP 

Sávio José Peres Ferr.é:ndes 

PORTARIA N". 015212010- AFAP 
A Diretora Presidente da· Agência de Fomento do Amapá SIA
AFAP, usando das atlibuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564. de 04 de maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente 8. GISELE PAULA 
BATISTA FERREIRA - Assessora 'de Controle 8 Risco 
Operacional, desta Agência de Fomento/AFAP. até a Cidade 
de Fortaleza/CE, no pertodo de 12 il16.10.2010. com objetivo 
de participar da VISITA TÉCNICA AOS PROGRAMAS 
CREDIAMIGO E AGROAMIGO/PRDGRAMAS DE 
MICROCRÉDITO DO BNB, a conv~e da Àssociaçao Brasijeira 



Maca á,12.01.2011 

de Instituições Financeiras de Desenvolvimento - ABDE. A 
referida Portaria está de acordo com que estabelece o Manual 
de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se_ Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N°. 015412010- AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/ A -
AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n°. '1564, de 04 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar RUTH ENEIDA GONÇALVES NEVES - Gerenta de 
Crédito Geral, para responder em substrtuição pela Gerência 
dê Suporta Operacional desta Agência, durante o 
impedimento do IHular FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 
DA SILVA SANTOS, que se afastara para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 10 à 30 de Novembro de 2010. 
A referida Portaria está de acordo com o que estabelece o 
Manual de Normas e Procedimentos desta AFAP. 

Registre-se. Publiqu&-se. Cumpra-se. 

M 

' I 

Outubro de 201 O. 
tm:ttY::c<-'t.(,{, t--ct 

ANDRADE FERREIRA 
esidentetAFAP 

PORTARIA N". 0155/201 O • AF AP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP, em exercício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n' 1554, de 04 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente e ARITÓTELES DE 
CARVALHO FLEXA - Chefe do Setor de Cnêdito Geral, 
desta Agência de Fomento/AFAP. até a Cidade de Brasilia/DF, 
no perlodo de 26 à 30.10.2010, com objetivo de participar da 
Reunião Administrativa com técnicos da ABDE para tratar de 
assontos relacionados a situação Financeira desta. A referida 
Portaria está de acondo com que estabelece o Manual de 
Normas e Procedimentos da AFAP 

Reg•stre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP, 20 de O~ro de 29-10. · 

RAIM.UNDO slRGIÓ MOReiRA iiÊ LEMOS 
Direlorn Presidente/AFAP 

PORTARIA N°. 0166/2010 • AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A 
- AFAP, em exerclcio, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n'. 15.54, de 04 de 
maio de 2009 _e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

" RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de RAIMUDO SÉRGIO 
MOREIRA DE LEMOS - Diretor Administrativo e 
Financeiro; RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO SEABRA -
Agenta Administrativo; ARQUYZEAN SOARES 
GUIMARÃES - Agerlt Adminlstrntivo e GIULIAN MIRA 
PANTOJA. Agtlflta Admi~;~istratlvo, ao Distrito de Balllque 
- AP no pertodo d6 04' à 11.11.201 O, com objetivo de 
realizações de cobranças extrajódicials e levantamento de 
clientes inadimplentes para futuros ajuizamentos. A referida 
Portaria está de acordo com q_ue estabelece o Manual de 
Normas e Procedimentos da AFN>. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

M~·Af~o3 ,nov_. em~r-ode2010_ 
AN , L~ ~A~if&RREIRA 
1 ' Direi ll>re!lidenteiAFAP 

PORTA R I A N°. 0157/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá SIA -
AFAP, usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564 04 de maio de 2009,e tendo 
em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de MARCOS DA HORA CANTÃO 
- Agenta Administrativo e GILSON VILHENA AMANAJAS
Agenta de Crédito, HUGO EDUARDO NUNES CASSIANO -
Agenta Administrativo e RAMONA PATRICIA OLIVEIRA 

_ MOREIRA - Chefe do Setor Financeiro desta Agência de 
Fomento/AFAP, até os Municlpios de Ferreira Gomes, Porto 
Grande e Serra do Navio/AP. no período de 04 à 08.11.2010, 
com a finalidade de participar da Ação de cobrança (entrega de 
notificações} nos citados municlpios. A referida Portaria está 
de acordo com que estabelece o Manual de Normas e 
Procedimentos da AFAP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTARIA N'. 0157·AI2010- AFAP 

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP, em exercício, _usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 1933 de 29 de maio 
de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA- Diretora PresldeniB, GISELE PAULA BATISTA 
FERREIRA - AseessC!ra de Controle e Risco Operacional, 
ITAIANNE MAIARA DA TRINDADE DOS SANTOS, Agente 
Administrativo, LEILA DAS GRACAS PINHEIRO FRANCA -
Assistenla Social, MARCELINA DIAS NETA, Assistante 
Administrativo e TEREZA GABRIELA CHAVES 
NASCIMENTO - Gerente Administrativo Financeiro, desta 
Agência de Fomento/AFAP, até os Municlpios de porto Grande 
e Mazagão\AP. no período de 04 à 08.11.2010, com objetivo 
de realizar Reunião com Microempreendedores que 
participaram da_47° Expofelra do Estado do Amapá. A reterida 
Portaria est(l de acordo com -'que estabelece o Manual de 
Normas e Proceditnentos da AFAP. 

Registre.:se. Publique-se. Cumpra-se. 

POR TA R I A N'. 0158/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá SIA 
- AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564 04 de maio de 2009 e tendo 
em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar Balbina do Socorro Miranda dos Santos Ferreira 
- ocupante do cargo de Assistente Administrativo pertencente 
ao quaro de pessoal do Estado do Amapá, a contar de 04 de 
Novembro de 20t0. 

Registre-se. Pabllque-sé. Cumpra-se. 

M Novembio de 201 O. 

,...._.,..:;u,..."C'L--<u·'B~íSf~eRREIRA 
sidente/AFN>. 

POR .TA R tA N'. 0159/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A 
- AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n' 1564 04 de maio de 2009 e t!!ndo 
em v1sta o Estatuto da Empresa. 

•RESOLVE: 

·Nomear HEBERT DAMIÃO NUNES PARAFITA- ocupante 
do cargo de Guarda Municipal pertencente ao quaro de 
pessoal do Munlclpio de Macapã, para exercer a fÜnçãó 
comissionada de Secretário Administrativo FGI-1 da 
Diretoria Técnica da Agência de Fomento do Amapá, a contar 
de 04 de Novembro de 201 O. . 

egistre-se. Publlqu&-se. Cumpra-se. 

(Caesa ) 
Odival Monterrozo Leite 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA, con~oca os 
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~enho~es Acionistas da Empresa a comparecerem 
a reuntão de Assembléia Geral Extraordinária. no 
dia 01 de fevereiro de 2011, às 09:00 horas, na 
sede _da Companhia, localizada na Avenida 
Emestino Borges. n°. 222, bairro Central, nesta 
cidade de Macapá/AP, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte as seguintes matérias: 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a} Posse do Diretor-'Presidente da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA 

b) O que mais houver. 

~~~AP~J:: ~11 

Engo ODIVAL MONTERROZO LEITE 
Presidente do CONSAD/CAESA 

f Publicações Diversas 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo pre.~ente, Jicam convocados tod~ os Médicos 

lll3C.IIlOs llú Conselho Regional de Med1clna do Estado do !Xmapâ, a 

::.c !l12erem presentes ~ Assembli!ia Geral extraordinària do referido 

Cnnsdhu a ~er realilada rlift 01/02/2011, .:ts 19:00h t::m primeira 

cnn ... ocaçãu e às J lJJOh !!In segumJa convocação, tm sua st:de a Av. 

Fcti~limo Codho. n° 1060. bairro do Trem. para aprtciação e 

apronçfln da P•~stuçào de: Contas do e:o:erck10 Oc 2010 

Maonpâ-AP, t2 de jnnelfo ue 20i I. 

~'1.--"'--"'--'__.....-, 

Dr. O'(u:ituar Uos Sanlos Barbosa 
P•·esidentr- CRM J8t 

Jud 
t:DJT AL DF. 1!\'I'IMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TITIJLOS 

O t• Tobeliilo de Nota< c mais cargos anexos da comarca de Macapá, 
Eslado. do Amapá, a rua tiradentes. 604 - Bairro Central, por 
nomenção legal, etc ... FAZ SABER que encoittram-sc par.t protesto 
os tín1los abai.l\o relacionados de responsabilidadc..Protocolo: 
903.776: Marceonilia de Alrluia Lop<s. PrOtO<olo: 903.821: AL 
Distribuidora LTDA; Protocolo: 903.935: lzau R de Alencar Ml. 
Protocolo: 904.409: I A Palheta ME. ProtO<olo: 904.466: '\'elma 
Fat Cós San. Protocolo: 904.527: Odll>·aJdo Farias l.obato. 
Protocolo: 904.530: Terrn Construções e Sen·iços LTDA. 
ProtO<olo: 904.632: Rusiana de Jesus Pontes da Silva. PmtO<olo: 
904.633: Cássio Felipe Alves llundlo dos Santos. ProtO<olo: 
904.634: lntermaq LTDA EPP. ProtO<olo: 904.635: lntermaq 
I.TDA lPP. Protocolo: 904.637: · lílian Rosana dr Soun M 
~asrlmrnto. Protocolo: 904.722: t:; B Can·alho ME. Protocolo: 
904.761: SehastiAo dr Sousa Silva MF.. Protocolo: 904.799: Giselv 
Ramos :\ornes Lima. Prota<olo: 904.802: lvanilde Paixlo. do~< · 
Reis. Prota<olo: 904.812: .lanalrs Almeida Trindade. ProtO<olo: 
904.867: Wrllington Pena Rodriguts. Prota<olo: 904.876:- F' 
Marsisa Costa de Anoújo ME. PrutO<olo: 904.903: D.\IA 'laciel' 
MF.. Prota<olo: 9414.948: J N G Castelo MF.. ProtO<olo: 904.951): · 
Farmácia Cabralzinho LTDA. Protocolo: 904.951: G de '\a7.art 
Moleiro ME. Protocolo: 904.996: A D Rodrigues. Protocolo: 
90~.038: Pomar Comrreio e Rrpresc:ntaçOes LTDA. Protocoio:. 
941~.0~1: \la ria R Pereira. Protoeolo: 905.058: A G DI"' Silva Mli.: 
Protocolo: 9415.079: R c L Comercio e S~rvlos LTDA. Protocolo: . 
941~.0118: 11-1 R Moreira da Silva ME. Protocolo: 905.097:Antonlo · 
Adllo Brito de Olh•elra. Protocolo: 9415.160: l.andllcnr David 
Cavalcante. Protocolo: 905.184: Rodrigues r Ritencourt Constr 
I.TDA. Prota<olo: 905.185: Rodrigues e Bltencourt ConsiT I.TDA. 
Protocolo: 9415.211: Amapã Ganlen Shopi!IJI SA. Protocolo: 
905.455: Jose Rivelino da Silva Rlbriro. Protocolo: 905.479: T R C 
Rocha '1-fF.. Protocolo: 905.480: T C R Rocha ME. Protocolo: 
905.506: .Jose Duartr de Azrvedo. Protocolo: 905.507: Renata 
Apostolo Santana. Prota<olo: 905.510: Aramichrlla Vieira Santos. 
Protocolo: 905.512: Sylvia Suzana C Perclu. Protocolo: 90S-~t4: 
Sonia Gibson Prrein.Protocolo: 905-~16: .losoe AuunçJo !laia. 
Protocolo: 905.SIR: Lourival Augusto Dias Filho. Prota<olo: 

- 905,714: Mayara l:PL Santo•. Proiocolo: 905.715: Mayan CPI. 
Santos. Prota<olo: 905.738: M I Monte Rala. Protocolo: 905.740: 
M I Monte Bala. ProtO<olo: 905.776: C Rodrigues .Protorolo: 
905.777: C Rodrigues ME. Protocolo: 905.778: C Rodrigues ML 
Protocolo: 905.779: C Rodrigues ME .. Para que não se alegue 
ignmância, INTIMA-OS a pagar ou darem a.< razoes porque não o 
fazem. sendo o prc,;ente e · blicado auavés da imprensa oficial 

o c afix em lug de costume e.• -vr do artigo 15. 
"·"...,."'-~' "'-'''"' n. 9.492191. acapá- AP. 12 de Janeiro de 2011. 
'ltlsiliij!itA~~~(J~os~·éil;a"ijomMSena de Almeida) Tabelião de 
ri ino em publico e raso .. 


	

